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1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
061/2019 CPUO, CELEBRADO ENTRE O MUNiCíPIO DE
CARUARU POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
SERViÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILlDADE E A
EMPRESA PRISMA ENGENHARIA LTDA EPP, PARA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE INSTALAÇÃO DE BOMBA
HIDRÁULICA, INSTALAÇÃO DE CISTERNA EM

. POLlPROPILENO, INSTALAÇÃO DE CERCAS DE ARAME,
ANÁLISE DE SOLO PARA INSTALAÇÃO DE HORTAS,
MANUTENÇÃO DE HORTAS, PLANTIO DE MUDAS

/ NATIVAS PARA RECOMPOSiÇÃO DE MATA CILlAR E
PARA ARBORIZAÇÃO EM ÁREA URBANA NO MUNiCíPIO
DE CARUARU. PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 033/2019
CPUO - TOMADA DE PREÇOS N° 009/2019 CPUO.

COMO CONTRATANTE: O MUNiCíPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno,

sediado na Praça Senador Teotônio Vilela, s/n, Centro, Caruaru/PE, inscrito no CNPJ/MF sob nO

10,091.536/0001-13, através da SECRETARIA DE SUSTENTABILlDADE E DESENVOLVIMENTO
RURAL, representada pelo Secretário, Sr. Bruno de França Bezerra dos Santos, brasileiro, casado,

empresário, residente e domiciliado na Rua Adélia Emília Florêncio, n 313, Universitário, Caruaru/PE,

inscrito no CPF/MF sob nO 058.206.674-33, e no RG sob nO 687684-6 e da SECRETARIA DE
SERViÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILlDADE representada pelo Secretário, Sr. Ytalo Thiago
Santos Farias, brasileiro, casado,engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n". 082.166.984-29 e no

Registro Geral/RG sob n". 7089342, residente e domiciliado na Av. Portugal, S/N, Bairro Universitário,

Cond. Jardim dos Alecrins, Caruaru - PE.

COMO CONTRATADA: PRISMA ENGENHARIA LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito privado,

sediada na Rua Candido Lacerda, n° 61, sala 06, Torreão, Recife/PE, CEP: 52.030-200, inscrita no

CNPJ/MF sob nO 12.644.934/0001-45, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato

contratual pelo Sr. Anito Valença Neto, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na

Avenida Fernando Simões Barbosa, n° 316, Apto 1601, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.020-390,

inscrito no CPF/MF sob n° 410.858.921-15 e Carteira Nacional de Habilitação n°

0077 430098/DETRAN/PE.

FUNDAMENTACÃO JURíDICA: O presente ajuste fundamenta-se juridicamente na Lei n". 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo justifica-se nos argumentos apresentados pela Secretaria

de Serviços Públicos e Sustentabilidade, por meio do Ofício SDR n° 01/2022 e no parecer jurídico da

Procuradoria Geral do Município, parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da secretaria
contratante do serviço, bem como a inclusão da dotação orçamentária e modificação do fiscal e
gestor responsáveis pelo contrato nO061/2019, cujo objeto é a execução de serviços de instalação

de bomba hidráulica, instalação de cisterna em polipropileno, instalação de cercas de arame, análise

de solo para instalação de hortas, manutenção de hortas plantio de mudas nativas para recompoJ3í~?Ca

, " consult

lO--v---.
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de mata ciliar e para arborização em área urbana no Município de Caruaru.mlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Primeiro: O presente termo aditivo se justifica em razão da Reforma Administrativa ocorrida

no ano de 2021, que passou a pasta de Sustentabilidade para a Secretaria de Serviços Públicos.

DA AL TERACÃO 'DA SECRETARIA CONTRATANTE

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão do presente Termo Aditivo a Secretaria de Serviços Públicos e

Sustentabilidade ficará responsável pela prestação dos serviços objeto do contrato nO 061/2019,

figurando como contratante da avença.

DA DOTACÃO ORCAMENT ÁRIA

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: OS recursos orçamentários para

execução do objeto serão decorrentes das rubricas abaixo:

Órgão Orçamentário: 9000 - Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade; .
Unidade Orçamentária: 9001 - Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade;
Função: 18 - Gestão Ambiental;
Subfunção: 542 - Controle Ambiental
Programa: 1801 . Preservação e Conservação Ambiental
Ação: 2.113 - Suporte às Atividades Vinculadas a Poda e Ações Vinculadas a Preservação
Ambiental;
Despesa: 298 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de recurso: 117 - MSC -1.700.0000 Recursos de Convênios do Governo Federal;

DA FISCALlZACÃO

CLÁUSULA QUARTA: Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e

gerida pela servidora Marcela de Lima Amaral - Matrícula nO 52.137-2, e o servidor Ramon
Mendonça de Souza Abelenda - Matrícula nO21.137-3, responsável pela fiscalização.

DAS DEMAIS DISPOSICÕES CONTRA TUAIS

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidos sem qualquer alteração os demais termos, cláusulas e

condições contidas no contrato celebrado entre as partes, que não conflitem com o presente Termo

Aditivo.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

'"7'l ~. ~ro d Souza, Nº 30 - Nossa Senhora das Dores - ClÍ>P: 55.002-110 - CNPJ: 10.091.536/0001-13 - INSC. EST. ISENTO

~ .

Caruaru, 14 de janeiro de 2022.

2
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Bruno de ança Bezerra dos Santos
ONTRATANTElkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,.
I

TESTEMUNHAS:

~~. A:al- Mfi'~137-2
Ramon Mendonça de Souza Abelenda - Matrícula nO 21,137-3

3
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Página 1 de 1 

 
CENTRO ADMINISTRATIVO II - Praça Pedro de Souza, 30, Nossa Senhora das Dores, Caruaru/PE, CEP: 55.002-110 

  
 
1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO Nº 080/2019 - CPL/P 
QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE CARUARU, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E A EMPRESA MARIA L. 
CAMINHA DA SILVA - ME PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 069/2019 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2019 -CPL/P 

 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
10.091.536/0001-13, neste ato contratual representado pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL representada pelo Secretário, Sr. Bruno de França Bezerra dos Santos, brasileiro, casado, 
servidor público, inscrito no CPF/MF sob nº. 058.206.674-33 e no Registro Geral/RG sob nº. 687684-6 
SDS/PE residente e domiciliado na Rua Adélia Emília Florêncio, 313, Universitário, Caruaru - PE; resolve 
modificar unilateralmente o Contrato nº. 080/2019-CPL/P - decorrente do PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº. 069/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2019 -CPL/P que se regerá pela Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e modificações subsequentes, e pelas cláusulas, e condições que se 
enunciam a seguir, baseadas na solicitação constante no Memorando 26.713/2021, que faz parte desse 
Apostilamento, independentemente de transcrição: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento de APOSTILAMENTO 
a modificação unilateral quanto a qualificação da Secretaria contratante, conforme reestruturação 
administrativa e organizacional do Poder Executivo Municipal trazida pela Lei Municipal nº 6.635, de 01 
de janeiro de 2021, assim no contrato nº 80/2019 - CPL/P:  
 
ONDE SE LÊ:  
 

“SECRETARIA DE SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO RURAL” 
 
LEIA-SE:  
 

“SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL” 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por 
este instrumento. 
 
E, por estar justo, e acordado, firma o presente Termo de Apostilamento ao Contrato n° 080/20219 – 
CPL/P, em uma única via, para um só efeito legal, certificado pelo ICP Brasil através da plataforma 
caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru/PE, 07 de julho de 2021. 
 
 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
Bruno de França Bezerra Dos Santos 

Secretário 
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1º. (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 
058/2021 - CPL/P QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUARU, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
SUSTENTABILIDADE COM A EMPRESA A EMPRESA CIA DA FLOR 
LTDA. CONFORME PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 046/2021-CPL/P – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2021 - CPL/P. 
 

O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 
representada pelo atual Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
residente e domiciliado na Avenida Portugal, 1.130, Condomínio Jardim dos Alecrins, Bloco 06, Apt. 303, bairro 
Universitário, Caruaru/PE, CEP 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº. 082.166.984-29 e no Registro Geral/RG 
sob nº. 7.089.342 SDS/PE, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e pelas cláusulas, e 
condições que se enunciam a seguir:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente instrumento de APOSTILAMENTO a atualização da 
Dotação Orçamentária constante na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do Contrato nº 058/2021. 
 
Onde consta: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: 
 
Órgão Orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO RURAL 
Unidade Orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO RURAL 
Projeto/Atividade: 18.541.2002.2.214 - Suporte às atividades vinculadas a sustentabilidade e Meio 
Ambiente 
ELEMENTO DE DESPESAS 
Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo  
Fonte de Recurso: 17 – Outros Convênios  
 
Passa a ser: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: 
 
ÓRGÃO ORÇEMANTÁRIO: 9000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9001- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

FUNÇÃO: 18- GESTÃO AMBIENTAL; 

SUBFUNÇÃO: 542– CONTROLE AMBIENTAL 

PROGRAMA: 1801- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL; 
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AÇÃO: 2.163 – SUPORTE AS ATIVIDADES VINCULADAS A PODA E AÇÕES VINCULADAS A 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

DESPESA: 298 3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 117 MSC –1.700.0000. RECURSOS DE CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Ratificam-se as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 
 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo que será assinado em uma única via, 
devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do caruaru.1doc.com.br. 
 
 
Caruaru/PE, 11 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

Ytalo Thiago Farias  
Secretário  
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1 

Centro Administrativo II 
Praça Pedro de Souza, 30, Térreo, Nossa Senhora das Dores, Caruaru - PE, CEP:55.002-110  

 

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 003/2020 
- CPL/P QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CARUARU, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E A EMPRESA: FRUTICULTURA PLANTAR LTDA. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 088/2019 CPL/P – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 061/2019 - CPL/P 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE representada pelo atual 
Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na 
Avenida Portugal, 1.130 -Condomínio Jardim dos Alecrins -Bloco 06 -Apt. 303- Bairro Universitário - Caruaru/PE 
- CEP 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº. 082.166.984-29 e no Registro Geral/RG sob nº. 7.089.342 
SDS/PE. 
 
CONTRATADA: FRUTICULTURA PLANTAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Sítio Bom 
Jardim, s/n, Zona Rural, CEP: 36.784-000, Dona Euzebia - MG inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.308.564/0001-
09, representada neste ato contratual por sua sócia, Sra. Simone Tilli de Moura Magalhães, brasileira, casada, 
empresária, residente na Estrada Dona Euzebia, São Manoel do Guaiaçu, 78, Bairro Zona Rural, CEP. 36.784-
000, Município de Dona Euzébia/MG, Identidade nº. MG14-960.437 SSP/MG e CPF. nº. 871.047.096-49. 
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O presente Termo Aditivo justifica-se juridicamente no artigo 57 da Lei 8.666/93 
e demais alterações. 
 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo na solicitação apresentada Secretaria de Serviços 
Públicos e Sustentabilidade, através do Memorando Nº 54.546/2021, e no Parecer emitido pela Procuradoria 
Jurídica Municipal, partes integrantes deste Termo Aditivo, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo do Contrato nº 
003/2020 – CPL/P, que tem por objeto o fornecimento de material orgânico, tipo mudas, sementes e adubo 
orgânico, de acordo com as especificações e quantitativos, constantes do Termo de Referência Anexo I - do 
Edital de Pregão Eletrônico nº. 061/2019 CPL/P, tendo por Termo Inicial o dia 01 de janeiro de 2022 e por 
Termo Final o dia 31 de dezembro de 2022.  
 
Paragrafo Único - Durante a vigência, a gestão do contrato será realizada pela servidora, Sra. Marcela de Lima 
Amaral, matrícula n° 521372. A fiscalização e atesto do recebimento do objeto deste contrato, será realizado 
pelo servidor, Sr. Ramon Mendonça de Souza Abelenda - Matrícula nº 211373. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL: Considerando que houve erro de 
multiplicação nos itens 45, 47 e 53 do referido contrato, e trata-se de erro material passível de convalidação 
corrigem-se os preços totais registrados na Cláusula Quarta, do Contrato n° 003/2020 – CPL/P, conforme tabela 
a seguir: 

Item Descrição Unid. Quant. Marca. 
Preço 

Unit. R$ 
Preço 

Total R$ 

45 
Abricó-de-macaco (Couropita guianesis) 
- Mudas de 200 cm – 250 cm 

UND 46 FPL 3,25 149,50 

47 
Baraúna (Shinopsis brasilienis) - Mudas 
de 200 cm – 250 cm 

UND 151  33,11 4.999,61 

53 
Pata-de-vaca (bauhinia forticata)- Mudas 
de 200 cm – 250 cm 

UND 542 
Isla 

sementes 
32,28 17.495,76 

TOTAL 22.644,87 
 
Valor Total: R$ 22.644,87 (vinte e dois mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e sete 
centavos). 
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Centro Administrativo II 
Praça Pedro de Souza, 30, Térreo, Nossa Senhora das Dores, Caruaru - PE, CEP:55.002-110  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão por conta dos recursos da Prefeitura de Caruaru, a seguir especificados: 
 
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 9000 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9001 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 
FUNÇÃO: 18 GESTÃO AMBIENTAL 
SUBFUNÇÃO : 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
PROGRAMA: 1801 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
AÇÃO: 2.163 SUPORTE AS ATIVIDADES VINCULADAS A PODA E AÇÕES VINCULADA A PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL 
DESPESA 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS 17  OUTROS CONVENIOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RESOLUÇÃO ANTECIPADA: Caso a Administração Municipal venha a realizar 
certame licitatório que contemple os mesmos itens do Contrato n° 003/2020 – CPL/P, ora prorrogado, e que 
seja mais vantajoso para o Município de Caruaru, o prazo final previsto neste Instrumento poderá ser 
antecipado, em observância ao instrumento contratual a ser formalizado, proveniente do novo certame, sem que 
venha a acarretar qualquer custo para o Município de Caruaru com este procedimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS - Ficam mantidos sem qualquer 
alteração os demais termos, cláusulas e condições contidas no contrato originário celebrado entre as partes que 
não conflitem com o presente Termo Aditivo. 
 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo de aditamento em única via e para 
efeito de direito, disponível na plataforma 1.doc.  
 

Caruaru/PE, 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

Ytalo Thiago Farias – Secretário  
Contratante 

 
 

FRUTICULTURA PLANTAR LTDA  
Simone Tilli de Moura Magalhães – Sócia Administrativa   

Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1. Ramon Mendonça de Souza Abelenda      2. Marcela de Lima Amaral 
       CPF/MF nº 097.178.734-45               CPF/MF nº. 089.784.354-16 
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2º. (SEGUNDO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 
003/2020 - CPL/P QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUARU, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
SUSTENTABILIDADE COM A EMPRESA FRUTICULTURA PLANTAR 
LTDA - ME. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 088/2019 CPL/P – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 061/2019 -CPL/P  

 
 

O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 
representada pelo atual Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
residente e domiciliado na Avenida Portugal, 1.130, Condomínio Jardim dos Alecrins, Bloco 06, Apt. 303, bairro 
Universitário, Caruaru/PE, CEP 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº. 082.166.984-29 e no Registro Geral/RG 
sob nº. 7.089.342 SDS/PE, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e pelas cláusulas, e 
condições que se enunciam a seguir:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente instrumento de APOSTILAMENTO a atualização da 
Dotação Orçamentária constante na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do Contrato nº 003/2020. 
 
Onde consta: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta dos recursos da Prefeitura de Caruaru, a seguir especificados:  
 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 35000 - SECRETARIA DE SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 35001 - SECRETARIA DE SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 18.541.2002.2.113 - SUPORTE ÀS ATIVIDADES VINCULADAS A 
SUSTENTABILIDADE E MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESAS 
DESPESA - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE DE RECURSO: 17 – OUTROS CONVÊNIOS – 0.1.34 
 
Passa a ser: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: 
 
ÓRGÃO ORÇEMANTÁRIO: 9000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9001- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

FUNÇÃO: 18- GESTÃO AMBIENTAL; 

SUBFUNÇÃO: 542– CONTROLE AMBIENTAL 

PROGRAMA: 1801- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL; 
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AÇÃO: 2.163 – SUPORTE AS ATIVIDADES VINCULADAS A PODA E AÇÕES VINCULADAS A 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

DESPESA: 298 3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 117 MSC –1.700.0000. RECURSOS DE CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Ratificam-se as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 
 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo que será assinado em uma única via, 
devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do caruaru.1doc.com.br. 
 
 
Caruaru/PE, 11 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

Ytalo Thiago Farias  
Secretário  

 
 
 

 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Y
T

A
LO

 T
H

IA
G

O
 S

A
N

T
O

S
 F

A
R

IA
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
95

C
-2

83
0-

59
11

-8
C

14
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
95

C
-2

83
0-

59
11

-8
C

14

        49/143



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 095C-2830-5911-8C14

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

YTALO THIAGO SANTOS FARIAS (CPF 082.XXX.XXX-29) em 13/02/2022 20:51:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/095C-2830-5911-8C14

        50/143



Memorando 3- 49.762/2022

De: Charleton L. - SAD - CPLP

Para: SESP - SES - Secretaria Executiva de Serviços Públicos e Sustentabilidade 

Data: 31/08/2022 às 12:44:32

Setores envolvidos:

SESP - SES, SESP - TEC, SAD - CPLP, SAD - ADP

Apostilamento ao Contrato de nº 058/2021 CIA DA FLOR

 

 Boa tarde!

Senhora secretária, solicitamos assinatura do apostilamento em anexo.

Atenciosamente;

_

Charleton Tavares Leite 

EQUIPE DE APOIO CPL-P

Anexos:

2_APOSTILAMENO_CTO_58_2021_CIA_DA_FLOR_DOTACAO.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

E
LA

 D
E

 L
IM

A
 A

M
A

R
A

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

B
12

-E
81

2-
D

A
E

B
-6

C
44

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

B
12

-E
81

2-
D

A
E

B
-6

C
44

        51/143



 

 

Rua Professor Lourival Vila Nova, nº118, Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-745. CAIXA POSTAL 147 - 

Telefone: (81) 9.8384-6453 

 E-mail: cpl-p@hotmail.com 

Página 1 de 2 

 

 
2º. (SEGUNDO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 
058/2021 - CPL/P QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUARU, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
SUSTENTABILIDADE COM A EMPRESA A EMPRESA CIA DA FLOR 
LTDA. CONFORME PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 046/2021-CPL/P – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2021 - CPL/P. 
 

O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 
representada pela atual Secretária, Srª. Marcela de Lima Amaral, brasileira, casada, engenheira civil, residente 
e domiciliada na rua Leocania Maria, nº 208, inscrita no CPF sob o nº 089.784.354-16 e RG nº 809.121-6 
SDS/PE, resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 058/2021 CPL/P, decorrente do PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 046/2021 – CPL/P – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2021 – CPL/P, que se regerá pela Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e pelas cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente instrumento de APOSTILAMENTO a atualização da 
Dotação Orçamentária constante na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA do Contrato nº 058/2021. 
 
Onde consta: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: 
 
ÓRGÃO ORÇEMANTÁRIO: 9000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9001- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

FUNÇÃO: 18- GESTÃO AMBIENTAL; 
SUBFUNÇÃO: 542– CONTROLE AMBIENTAL 

PROGRAMA: 1801- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL; 
AÇÃO: 2.163 – SUPORTE AS ATIVIDADES VINCULADAS A PODA E AÇÕES VINCULADAS A 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

DESPESA: 298 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 117 MSC –1.700.0000. RECURSOS DE CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL 
 

Passa a ser: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: 
 
Órgão Orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 
Unidade Orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 
Função: 18 - Gestão Ambiental 
Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental 
Programa: 1801 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
Ação: 2.163 - Suporte as atividades vinculadas a poda e ações vinculadas a preservação ambiental 
Despesa 298 3.3.90.30.00 Material de Consumo  
Fonte de recurso:117 - MSC - 1.700.0000 Recursos de Convênios do Governo Federal - 0.1.34 

CLÁUSULA SEGUNDA - Ratificam-se as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este instrumento. 
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E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo que será assinado em uma única via, 

devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do caruaru.1doc.com.br. 
 
 
Caruaru/PE, 31 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

Marcela de Lima Amaral 
Secretária  
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2º (SEGUNDO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 051/2018 CPL/O, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CARUARU POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
SUSTENTABILIDADE E A EMPRESA VERD’FICA 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS LTDA EPP, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM E 
MANUTENÇÃO DE PAISAGISMO NAS PRAÇAS, PARQUES E 
CANTEIROS DO MUNICÍPIO DE CARUARU/PE. PROCESSO 
DE LICITAÇÃO Nº 023/2018 – CONCORRÊNCIA Nº 005/2018.  

 

O MUNICÍPIO DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Praça Senador Teotônio 

Vilela, s/n, Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ sob o nº. 10.091.536/0001-13, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato contratual através da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
SUSTENTABILIDADE, representada pelo Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, residente e domiciliado na Avenida Portugal, nº 1.130, Condomínio Jardim dos Alecrins, Bloco 

06, Apto 303, Bairro Universitário, Caruaru/PE,CEP: 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº 082.166.984-29 e no 

RG sob nº 7.089.342 SDS/PE, resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 051/2018 CPL/O, pactuada com 

a empresa VERD’FICA ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, sediada 

na Avenida Osvaldo Cruz, n° 308, Maurício de Nassau, Caruaru/PE, CEP n° 55012-040, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 69.954.212/0001-04, decorrente do Processo de Licitação nº 023/2018 CPL/O - Concorrência Pública 
nº 005/2018 CPL/O, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e modificações 

subsequentes, e pelas cláusulas, e condições que se enunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento de APOSTILAMENTO a 

modificação unilateral do Contrato 051/2018 CPL/O, conforme solicitação apresentada pela Secretaria de 

Serviços Públicos e Sustentabilidade, por meio do Memorando n° 5.634/2022, com a finalidade de atualizar a 

dotação orçamentária constante na cláusula quarta do 5º (Quinto) Termo Aditivo ao Contrato nº 051/2018 
CPL/O. 

 
ONDE CONSTA: 
 
CLÁUSULA QUARTA: Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente contrato são: 

 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 9000 – Secretaria De Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99001 – Secretaria De Serviços Públicos 
FUNÇÃO: 18– Gestão Ambiental 
SUBFUNÇÃO: 541 – Preservação E Conservação Ambiental 
PROGRAMA: 1801 – Preservação E Conservação Ambiental 
AÇÃO: 2.163 Suporte As Atividades Vinculadas A Poda E Ações Vinculadas A Preservação Ambiental 
DESPESA 1739 3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
FONTE DE RECURSO:L - MSC - 1.001.0000 RECURSOS PRÓPRIOS – 
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Rua Professor Lourival Vilanova, nº 118, Bairro Universitário, Caruaru/PE,caixa postal 147 CEP: 55.016-745 
Fone: (81) 3701-1440                     Email: cplobras.caruaru@gmail.com 

 

PASSA A SER: 
 
ÓRGÃO ORÇEMANTÁRIO: 9000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9001- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

FUNÇÃO: 18- GESTÃO AMBIENTAL; 
SUBFUNÇÃO: 541– PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

PROGRAMA: 1801- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

AÇÃO: 2.163. – SUPORTE AS ATIVIDADES VINCULADAS A PODA E AÇÕES VINCULADAS A 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

DESPESA: 300  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 101 MSC –1.501.0000. RECURSOS PRÓPRIOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 

anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este 

instrumento. 

 
         E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo de Apostilamento que será 

assinado em uma única via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
caruaru.1doc.com.br. 

 
 

Caruaru, 08 de fevereiro de 2022. 

 

 

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

Ytalo Thiago Santos Farias – Secretário 
CONTRATANTE 
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3° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 051/2018

CPUO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE CARUARU

POR INTERMÉDIO DA AUT ARQUIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO

AMBIENTE DE CARUARU • URB, A SECRETARIA DE SERViÇOS

PÚBLICOS E A EMPRESA VERD'FICA ATIVIDADES

PAISAGíSTICAS LTDA EPP, PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

DE JARDINAGEM E MANUTENÇÃO DE PAISAGISMO NAS

PRAÇAS, PARQUES E CANTEIROS DO MUNiCíPIO DE

CARUARUlPE. PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 023/2018 -

CONCORRÊNCIA N° 005/2018,

COMO CONTRATANTE: O MUNiCíPIO DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na

Praça Senador Teotônio Vilela, sln, Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ sob o n°.

10.091.536/0001-13, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato contratual através da SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO representada por sua Secretária, Sra. Ana Maraíza de Sousa Silva, brasileira, casada,

portadora do CPF nO. 056.317.614-83, RG 6668455 SDS-PE, residente e domiciliada na Avenida Joaquim

Nabuco, 251 - Bairro Divinópolis- Caruaru-PE - CEP 55.001-420 e no Registro Geral/RG sob nO 5.044.014

SSP/PE, a AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE DE CARUARU, pessoa jurídica de direito

público interno, sediada na Rua Visconde de lnhaúrna, 1191 Maurício de Nassau, Caruaru/PE, inscrito no CNPJ

sob o nO. 08.674.236.10001-15, neste ato contratual representada pelo Presidente, Sr. Francisco de Assis

Batista da Silva, brasileiro, casado, arquiteto e urbanista, residente e domiciliada na Rua Cleto Campelo, nO21,

Bairro Nossa Senhora das Dores, Caruaru/PE, CEP: 55.002.410, inscrito no CPF/MF sob nO024.796124-81 e no

RG sob nO5.037.186 SSP/PE e a SECRETARIA DE SERViÇOS PÚBLICOS, representada pelo Secretário, Sr.

Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Avenida Portugal,

nO1.130, Condomínio Jardim dos Alecrins, Bloco 06, Apto 303, Bairro Universitário, Caruaru/PE,CEP: 55.016-

400, inscrito no CPF/MF sob nO082.166.984-29 e no RG sob nO7.089.342 SDS/PE

COMO CONTRATADA: VERD'FICA ATIVIDADES PAISAGíSTICAS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito

privado, sediada na Avenida Osvaldo Cruz, n° 308, Maurício de Nassau, Caruaru/Pê, CEP n° 55012-040,

inscrita no CNPJ/MF sob nO69.954.212/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, representada neste

ato contratual pelo Sr. Aurilio Barbosa da Silva, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua

José Claudino de Macedo, n° 116, bairro Maria Auxiliadora, Caruaru/PE, inscrito no CPF/ME n° 541.041.574-49,

RG n° 3266527 SSP/PE.

FUNDAMENTAÇÃO JURíDICA: Fundamenta-se juridicamente o presente ajuste com arrimo na Lei nO8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se o presente Termo Aditivo nos esclarecimentos apresentados pela Secretaria ele
Serviços Públicos, através do OFíCIO W 164/2020/SESP e no parecer jurídico da Procuradoria Geral dO~~
Município, parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. }w

DO OBJETO ~

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presentê Termo Aditivo a substiíui o a utarquia de Urbanização

e Meio Ambiente ele Caruaru pela Secretaria de Serviços Públicos c o Orei ora ele despesa já qualificad

Praça Pedro de Souza, NQ 3 0 - Nossa Senhora das Dores - CEP: 5 5 .0 0 2 - 1 1 0 - CNPJ: 1 0 .0 9 1 .5 3 6 / 0 0 0 1 - 1 3 -INSC. EST. ISENT
------::C~N;;::;FE:;:R;:-;:ID~O--
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no preâmbulo, e atualização da dotação orçamentária correspondente ao exercício de 2020, Contrato N°

051/2018 CPL/O, cujo objetoWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de jardinagem

e manutenção de paisagismo nas praças, parques e canteiros do município de Caruaru, LOTES II e 1 1 1 .

DA SUBSTITUiÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA: Substitui-se neste termo a AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE DE

CARUARU pela SECRETARIA DE SERViÇOS PÚBLICOS como ordenadora de despesa já qualificada no

preâmbulo deste termo.

. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA TERCEIRA: Para o exercício financeiro de 2020 os recursos orçamentários para execução do

objeto do presente contrato passam a ser:

"CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: OS recursos orçamentários para

execução do objeto do presente contrato são:

Órgão Orçamentário 29000 - SECRETARIA DE SERViÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária 29001- SECRETARIA DE SERViÇOS PÚBLICOS

Função 18 - Gestão Ambiental

Subfunção 541 - Preservação e Conservação Ambiental

Programa 1801- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Ação
2.163 - Suporte as atividades vinculadas a poda e ações vinculadas a preservação
ambiental

Despesa 3.3.90.00 outrs serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso 1 - Recursos Próprios - 0.1.00

DAS DEMAIS DISPOSiÇÕES CONTRATUAIS

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidos sem qualquer alteração os demais termos, cláusulas e condições
contidas no contrato celebrado entre as partes, que não conflitem com o presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditamento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo de aditamento em três vias de igual
teor e forma para um só efeito de direito.

Caruaru (PE), . J ! i - de4A9MJ,~ de 2020.
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Ana

AUTARQUIA DE URBANIZ MEIO AMBIENTE DE CARUARU

Francisco ssis Batista da Silva

CONTRA NTE

ATI IDADES PAISAGíSTlCAS LTDA EPP

Aurilio Barbosa ela Silva

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2 · - 4 ! L ~ ~ ~ ~ ~ - d c L - , J " V p : . ! + 4 . J : b J I ' l ~ c . , , - - - -

~-OG

P r a ç a P e d r a d e S o u z a , N º 3 0 - N o s s a S e n h o r a d a s D o r e s - C E P : 5 5 .0 0 2 - 1 1 0 - C N P J : 1 0 .0 9 1 .5 3 6 / 0 0 0 1 - 1 3 - I N S C . E ST .. . . ; . I S - E N . ,L ,T .~ = = _ = _ - -
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Rua Professor Lourival Vilanova, nº 118, Bairro Universitário, Caruaru/PE,caixa postal 147 CEP: 55.016-745

Fone: (81) 3701-1440 Email: cplobras.caruaru@gmail.com

3º (TERCEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO N° 051/2018 CPL/O, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE CARUARU POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E
SUSTENTABILIDADE E A EMPRESA VERD’FICA
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS LTDA EPP, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM E
MANUTENÇÃO DE PAISAGISMO NAS PRAÇAS, PARQUES E
CANTEIROS DO MUNICÍPIO DE CARUARU/PE. PROCESSO
DE LICITAÇÃO Nº 023/2018 – CONCORRÊNCIA Nº 005/2018.

O MUNICÍPIO DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Praça Senador Teotônio
Vilela, s/n, Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE, inscrito no CNPJ sob o nº. 10.091.536/0001-13, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato contratual através da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E
SUSTENTABILIDADE, representada pelo Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado,
engenheiro civil, residente e domiciliado na Avenida Portugal, nº 1.130, Condomínio Jardim dos Alecrins, Bloco
06, Apto 303, Bairro Universitário, Caruaru/PE,CEP: 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº 082.166.984-29 e no
RG sob nº 7.089.342 SDS/PE, resolve modificar unilateralmente o Contrato nº 051/2018 CPL/O, pactuada com
a empresa VERD’FICA ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, sediada
na Avenida Osvaldo Cruz, n° 308, Maurício de Nassau, Caruaru/PE, CEP n° 55012-040, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 69.954.212/0001-04, decorrente do Processo de Licitação nº 023/2018 CPL/O - Concorrência Pública
nº 005/2018 CPL/O, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e modificações
subsequentes, e pelas cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento de APOSTILAMENTO a
modificação unilateral do Contrato 051/2018 CPL/O, conforme solicitação apresentada pela Secretaria de
Serviços Públicos e Sustentabilidade, por meio do Memorando n° 8.603/2022, com a finalidade de atualizar a
dotação orçamentária constante na cláusula primeira do 2º (segundo) Termo de Apostilamento ao Contrato nº
051/2018 CPL/O.

ONDE CONSTA:

CLÁUSULA QUARTA: Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente contrato são:

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 9000 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 9001- SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE
FUNÇÃO: 18- GESTÃO AMBIENTAL;
SUBFUNÇÃO: 541– PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
PROGRAMA: 1801- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
AÇÃO: 2.163. – SUPORTE AS ATIVIDADES VINCULADAS A PODA E AÇÕES VINCULADAS A
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
DESPESA: 300 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
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Rua Professor Lourival Vilanova, nº 118, Bairro Universitário, Caruaru/PE,caixa postal 147 CEP: 55.016-745

Fone: (81) 3701-1440 Email: cplobras.caruaru@gmail.com

FONTE DE RECURSO: 101 MSC –1.501.0000. RECURSOS PRÓPRIOS.

PASSA A SER:

Unidade Gestora: 2 - Prefeitura Municipal de Caruaru Órgão Orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE
Unidade Orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE Função:
18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 1801 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Ação: 2.163 - Suporte as atividades vinculadas a poda e ações vinculadas a preservação ambiental;
Despesa 300 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte de recurso:101 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios –

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este
instrumento.

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo de Apostilamento que será
assinado em uma única via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do
caruaru.1doc.com.br.

Caruaru, 21 de fevereiro de 2022.

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE
Ytalo Thiago Santos Farias – Secretário

CONTRATANTE

        63/143



4° (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 051/2018
CPLlO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE
CARUARU POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
SERViÇOS PÚBLICOS E A EMPRESA VERD'FICA
ATIVIDADES PAISAGíSTICAS LTDA EPP, PARA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE JARDINAGEM E
MANUTENÇÃO DE PAISAGISMO NAS PRAÇAS, PARQUES E
CANTEIROS DO MUNiCíPIO DE CARUARUlPE. PROCESSO
DE LICITAÇÃO N° 023/2018 - CONCORRÊNCIA N° 005/2018.

COMO CONTRATANTE: O MUNiCíPIO DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na
Praça Senador Teotônio Vilela, S/N, Centro, Caruaru/PE, inscrito no CNPJ/MF sob nO10.091.536/0001-13, por
intermédio da SECRETARIA DE SERViÇOS PÚBLICOS, representada pelo Secretário, Sr. Ytalo Thiago
Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Avenida Portugal, n° 1.130,
Condomínio Jardim dos Alecrins, Bloco 06, Apto 303, Bairro Universitário, Caruaru/PE,CEP: 55.016-400, inscrito
no CPF/MF sob nO082.166.984-29 e no RG sob nO7.089.342 SDS/PE.

COMO CONTRATADA: VERD'FICA ATIVIDADES PAISAGiSTICAS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito
privado, sediada na Avenida Osvaldo Cruz, n° 308, Maurício de Nassau, Caruaru/PE, CEP n° 55012-040,
inscrita no CNPJ/MF sob nO69.954.212/0001-04, representada neste ato contratual pelo Sr. Aurilio Barbosa da
Silva, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua José Claudino de Macedo, n° 116, bairro
Maria Auxiliadora, Caruaru/PE, inscrito no CPF/ME n° 541.041.574-49, RG n° 3266527 SSP/PE.

FUNDAMENTAÇÃO JURíDICA: O presente ajuste fundamenta-se juridicamente na Lei nO.8.666/93.

JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo justifica-se nos argumentos apresentados pela Secretaria deServíços
Públicos, por meio do Ofício 299-A/2020 SESP, declaração de vantajosidade, planilha, memória de cálculo
cronograma físico-financeiro e no parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, parte integrante deste
contrato, independentemente de transcrição.

DO OBJETO

DO PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência e a , i

alteração da Cláusula Sexta do Contrato nO 051/2018 CPUO, cujo objeto é a contratação de empres
especializada na prestação de serviços de jardinagem e manutenção de paisagismo nas praças, parques
canteiros do município de Caruaru, LOTES 11 e 111.

cLÁUSULA SEGUNDA: Em razão do presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência contratu i
por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data de 29 de junho de 2020 e termo final a data de 2
de junho de 2021.

DA FISCALIZAÇÃO

Ó~~J}
\ /k,oo
r- ,aMe

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!~~~~!!!!!!!!~" /-.-
Praça Pedro de Souza, N2 30 - Nossa Senhora das Dores - CEP: 55.002-110 - CNPJ: 10.091.536/0001-13 INSC. , ISENTO

CLÁUSULA TERCEIRA: Face ao presente termo aditivo, fica alterada a Cláusula Sexta do C
051/2018, para o que segue:
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO:srqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADurante a vigência do contrato, a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor, o Sr. Alexandre Alves Gomes, Matrícula nO49.815-7 e o Sr. Eduardo
Pereira Lyra, Matrícula nO40.494-7, será responsável pela gestão contratual.

DAS DEMAIS DISPOSICÕES CONTRATUAIS

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidos sem qualquer alteração os demais termos, cláusulas e condições
contidas no contrato celebrado entre as partes, que não conflitem com o presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Caruaru,~ de ~~~=---_ de 2020.

Praça Pedro de Souza, N2 30 - Nossa Senhora das Dores - CEP: 55.002-110 - CNPJ: 10.091.536/0001-13 -INSC. EST. ISENTO
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Praça Pedro de Souza, Nº 30 – Nossa Senhora das Dores – CEP: 55.002-110 - CNPJ: 10.091.536/0001-13 – INSC. EST. ISENTO 

 
5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/2018 
CPL/O QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CARUARU POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E A EMPRESA VERD’FICA 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS LTDA EPP, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM E 
MANUTENÇÃO DE PAISAGISMO NAS PRAÇAS, PARQUES E 
CANTEIROS DO MUNICÍPIO DE CARUARU/PE. PROCESSO 
DE LICITAÇÃO Nº 023/2018 – CONCORRÊNCIA Nº 005/2018.  
 

COMO CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na 
Praça Senador Teotônio Vilela, S/N, Centro, Caruaru/PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.091.536/0001-13, por 
intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, representada pelo Secretário, Sr. Ytalo Thiago 
Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Avenida Portugal, nº 1.130, 
Condomínio Jardim dos Alecrins, Bloco 06, Apto 303, Bairro Universitário, Caruaru/PE,CEP: 55.016-400, inscrito 
no CPF/MF sob nº 082.166.984-29 e no RG sob nº 7.089.342 SDS/PE. 
 
COMO CONTRATADA: VERD’FICA ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, sediada na Avenida Osvaldo Cruz, n° 308, Maurício de Nassau, Caruaru/PE, CEP n° 55012-040, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 69.954.212/0001-04, representada neste ato contratual pelo Sr. Aurilio Barbosa da 
Silva, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua José Claudino de Macedo, n° 116, bairro 
Maria Auxiliadora, Caruaru/PE, inscrito no CPF/ME n° 541.041.574-49, RG n° 3266527 SSP/PE. 
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: O presente ajuste fundamenta-se juridicamente na Lei nº. 8.666/93. 
 
JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo justifica-se nos argumentos apresentados pela Secretaria de Serviços 
Públicos, por meio do Memorando 20.467/2021 SESP, declaração de vantajosidade, planilha, memória de 
cálculo cronograma físico-financeiro e no parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, parte integrante 
deste contrato, independentemente de transcrição. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do Contrato nº 
051/2018 CPL/O, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de jardinagem 
e manutenção de paisagismo nas praças, parques e canteiros do município de Caruaru, LOTES II e III. 
 

DO PRAZO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Face ao presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência contratual por 
mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data 29 de junho de 2021 e como termo final 28 de junho de 
2022. 
 

DO VALOR 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Para o período descrito na CLÁUSULA SEGUNDA, o saldo global a ser utilizado 
consiste no valor de R$ 597.891,41  (quinhentos e noventa e sete mil oitocentos e noventa e um reais e 
quarenta e um centavos). 
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Praça Pedro de Souza, Nº 30 – Nossa Senhora das Dores – CEP: 55.002-110 - CNPJ: 10.091.536/0001-13 – INSC. EST. ISENTO 

PARAGRAFO ÚNICO: O valor do contrato será R$ 597.891,41  (quinhentos e noventa e sete mil 
oitocentos e noventa e um reais e quarenta e um centavos). 
 

DA DOTAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA: Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente contrato são: 
 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 9000 – Secretaria De Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99001 – Secretaria De Serviços Públicos 
FUNÇÃO: 18– Gestão Ambiental 
SUBFUNÇÃO: 541 – Preservação E Conservação Ambiental 
PROGRAMA: 1801 – Preservação E Conservação Ambiental 
AÇÃO: 2.163 Suporte As Atividades Vinculadas A Poda E Ações Vinculadas A Preservação Ambiental 
DESPESA 1739 3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
FONTE DE RECURSO:L - MSC - 1.001.0000 RECURSOS PRÓPRIOS – 
 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidos sem qualquer alteração os demais termos, cláusulas e condições 
contidas no contrato celebrado entre as partes, que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 
 

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente termo de aditamento que será assinado em 
uma única via, devendo a mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do 
caruaru.1doc.com.br. 

 
Caruaru, 02 de junho de 2021. 

 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Ytalo Thiago Santos Farias 

CONTRATANTE 
 
 

VERD’FICA ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS LTDA EPP 
Aurilio Barbosa da Silva 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

EDUARDO PEREIRA LYRA 
Matrícula nº 40.494-7  

 
 

ALEXANDRE ALVES GOMES  
Matrícula nº 49.815-7 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B5A9-93D0-7795-7EFB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

YTALO THIAGO SANTOS FARIAS (CPF 082.166.984-29) em 07/06/2021 14:15:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

BRUNO LUCAS BACELAR (CPF 024.509.124-60) em 08/06/2021 01:23:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/B5A9-93D0-7795-7EFB

        68/143



6° (SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 051/2018
CPUO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE

CARUARU POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

SERViÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILlDADE E A

EMPRESA VERD'FICA ATIVIDADES PAISAGíSTICAS LTDA

EPP, PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE JARDINAGEM E

MANUTENÇÃO DE PAISAGISMO NAS PRAÇAS, PARQUES E
,. CANTEIROS DO MUNiCíPIO DE CARUARUlPE. PROCESSO

DE LICITAÇÃO N° 023/2018 - CONCORRÊNCIA N° 005/2018.

COMO CONTRATANTE: O MUNiCíPIO DE CARUARU, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na

Praça Senador Teotônio Vilela, S/N, Centro, Caruaru/PE, inscrito no CNPJ/MF sob n° 10.091.536/0001-13, por

intermédio da SECRETARIA DE SERViÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILlDADE, representada pelo Secretário,

Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Avenida

Portugal, nO1.130, Condomínio Jardim dos Alecrins, Bloco 06, Apto 303, Bairro Universitário, Caruaru/PE,CEP:

55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nO082.166.984-29 e no RG sob nO7.089.342 SDS/PE.

COMO CONTRATADA: VERD'FICA ATIVIDADES PAISAGíSTICAS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito

privado, sediada na Avenida Osvaldo Cruz, n° 308, Maurício de Nassau, Caruaru/PE, CEP n° 55012-040,

inscrita no CNPJ/MF sob nO69.954.212/0001-04, representada neste ato contratual pelo Sr. Aurilio Barbosa da

Silva, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua José Claudino de Macedo, n° 116, bairro

Maria Auxiliadora, Caruaru/PE, inscrito no CPF/ME n° 541.041.574-49, RG n° 3266527 SSP/PE.

FUNDAMENTACÃO JURíDICA: O presente ajuste fundamenta-se juridicamente na Lei nO.8.666/93.

JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo justifica-se nos argumentos apresentados pela Secretaria de Serviços

Públicos, por meio do Ofício nO 035/2022 SESP, carta de anuência da empresa contratada, declaração de

vantajosidade e no parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, parte integrante deste contrato,

~ independentemente de transcrição.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação de prazo do Contrato nO

051/2018 CPUO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de jardinagem

e manutenção de paisagismo nas praças, parques e canteiros do município de Caruaru, LOTES 11 e 111.

DO PRAZO

CLÁUSULA SEGUNDA: Face ao presente Termo Aditivo fica prorrogado o prazo de vigência contratual por

mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data 29 de junho de 2022 e como termo final 28 de junho de

2023.

jz} .
•
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DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA: Para o período descrito na CLÁUSULA SEGUNDA, o saldo global a ser utilizado
consiste no valor de R$ 521.284,66 (quinhentos e vinte e um mil duzentos e oitenta e quatro reais e sessenta e
seis centavos).

PARAGRAFO ÚNICO: O valor do contrato será R$ 521.284,66 (quinhentos e vinte e um mil duzentos e
oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos).

, . DA DOTACÃO

CLÁUSULA QUARTA: OS recursos orçamentários para execução do objeto do presente contrato são:

Unidade Gestora: 2· Prefeitura Municipal de Caruaru
Órgão Orçamentário: 9000· SECRETARIA DE SERViÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILlDADE
Unidade Orçamentária: 9001 • SECRETARIA DE SERViÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILlDADE
Função: 18· Gestão Ambiental
Subfunção: 541 • Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 1801 • PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Ação: 2.163· Suporte as atividades vinculadas a poda e ações vinculadas a preservação ambiental;
Despesa 300 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte de recurso:1 01 • MSC • 1.501.0000 Recursos Próprios

DAS DEMAIS DISPOSICÕES CONTRA TUAIS

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidos sem qualquer alteração os demais termos, cláusulas e condições
contidas no contrato celebrado entre as partes, que não conflitem com o presente Termo Aditivo.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Caruaru/PE, 20 de junho de 2022.

VER FICA ATIVIDADES PAISAGís ICAS LTDA EP
I

/ Aurilio Barbosa da Silva - Sócio Administrativ,

CONTRATADA

EDUAR~~SREIRA LYRA
40.494-7

TESTEMUNHAS:

~WRE ALVES GOMES
Mat. 49.815-7
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Praça Teotônio Vilela, s/n. Bairro Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE. CEP 55004-901 

www.caruaru.pe.gov.br – 81 3725.1044 

 

 

CALENDÁRIO DE ASSEMBLÉIAS ORDINÁRIAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – BIÊNIO 2021/2023 

 

Prezados Conselheiros, 

Abaixo as informações pertinentes a previsão de ocorrência das assembleias ordinárias do 
CONDEMA, conforme estabelecido e votado pelo próprio Conselho no dia 26 de outubro de 2021. 

 

DIA MÊS ANO 
26 OUTUBRO 2021 
01 DEZEMBRO 2021 
02 FEVEREIRO 2022 
06 ABRIL 2022 
01 JUNHO 2022 
03 AGOSTO 2022 
05 OUTUBRO 2022 
07 DEZEMBRO 2022 
01 FEVEREIRO 2023 
05 ABRIL 2023 
07 JUNHO 2023 
02 AGOSTO 2023 

 
LOCAL: SALA DE MONITORAMENTO – BLOCO A 
HORÁRIO: 15H AS 17H 

 

 

Ytalo Thiago Santos Farias 
Representando do Poder Executivo Municipal 

Presidente 
 
 
 

Sandro Ângelo de Araújo Oliveira e Vasconcelos Vila Nova 
Representante da Sociedade Civil 

Vice-Presidente 
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CENTRO ADMINISTRATIVO II 

 -Praça Pedro de Souza, 30-Nossa Senhora das Dores - Caruaru/PE, CEP: 55.002-110 - Caixa Postal: 147- Telefone: (81) 3721-8507 - Ramal 
304 - (81) 9.8384-6453- Email: cpl-p@hotmail.com 

 

 
 
CONTRATO Nº 058/2021 – CPL/P 
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUARU ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE E 
A EMPRESA CIA DA FLOR LTDA. CONFORME PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 046/2021-CPL/P – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
090/2021 - CPL/P. 

 
O MUNICÍPIO DE CARUARU pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.536/0001-13, por intermédio da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 
representada pelo atual Secretário, Sr. Ytalo Thiago Santos Farias, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
residente e domiciliado na Avenida Portugal, 1.130, Condomínio Jardim dos Alecrins, Bloco 06, Apt. 303, 
bairro Universitário, Caruaru/PE, CEP 55.016-400, inscrito no CPF/MF sob nº. 082.166.984-29 e no Registro 
Geral/RG sob nº. 7.089.342 SDS/PE, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CIA DA FLOR 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.164.990/0001 – 45, com sede na 
Rua Manoel Ferreira Espindola, n° 360, Centro, Dona Euzébia/MG, CEP: 36.784 – 000, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato contratual pelo sócio administrativo Sr. Romildo 
Pereira Filho, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº. 015.593.786-38, e da Carteira de 
Identidade nº. MG 14.283.632, expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Manoel Ferreira 
Espíndola, nº 360, Fundos, Centro, em Dona Euzébia (MG) – CEP: 36.784-000, pactuam o presente 
Contrato, cuja celebração é decorrente do Processo de Licitação nº 046/2021 - CPL/P – Pregão 
Eletrônico nº 090/2021 - CPL/P, doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte 
integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Contratação de empresa para a aquisição de material 
orgânico: mudas e adubo orgânico, para atender as demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 
Sustentabilidade, no âmbito do Projeto aprovado no Edital FNMA/FNMC Nº: 01/2018 - Redução da 
vulnerabilidade à mudança do clima em áreas urbanas no município de Caruaru, em conformidade com o 
Convênio Nº 880179/2018-MMA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo 
I - Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 090/2021, parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
 
Parágrafo Único – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, sem o consentimento prévio e expresso do contratante. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE – O objeto da presente contratação destina-se ao 
desenvolvimento das atividades normais do Município de Caruaru, através da Secretaria de Serviços 
Públicos e Sustentabilidade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a 
partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Atribui-se a esse contrato o valor 
total de R$ 14.964,17 (catorze mil e novecentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos), 
referente ao objeto previsto na Cláusula Primeira e para totalidade descrita na Cláusula Terceira, conforme a 
seguir especificado: 
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Item Descrição Unid Quant. Procedência 
Valor 

Unitário R$ 
Valor  

Total R$ 

1 
Muda de Ipê amarelo - Tamanho 
de :50 cm a 80 cm 

UND 767 
Produção 
Própria 

4,15 3.183,05 

2 
Muda de Ipê branco - Tamanho de: 
50 cm a 80 cm 

UND 767 
Produção 
Própria 

4,15 3.183,05 

4 
Muda de Angico. - Tamanho de: 50 
cm a 80 cm 

UND 767 
Produção 
Própria 

3,65 2.799,55 

6 
Muda de Cedro. - Tamanho de: 50 
cm a 80 cm. 

UND 767 
Produção 
Própria 

3,65 2.799,55 

7 
Muda de Pitanga. - Tamanho de: 
50 cm a 80 cm. 

UND 767 
Produção 
Própria 

3,91 2.998,97 

 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, 
por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando 
mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha 
concorrido à contratada. 
 
Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos 
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento. 
 
Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria da Fazenda, 
Avenida Rio Branco, 315, Nossa Senhora das Dôres, Caruaru/PE, contendo o atesto do servidor responsável 
e contendo cópia das solicitações. 

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
Parágrafo Quinto – O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal 
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberão valor do 
objeto. 
 
Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização 
monetária. 
 
Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no 
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da 
respectiva regularização. 
 
Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 
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Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do 
registrado no Contrato. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, 
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 
ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que 
para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária 
sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o 
pagamento e a data de sua efetiva realização. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE– Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do 
Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 
documento(s). 
 
Parágrafo Segundo – Ultrapassando o prazo de vigência, o período de 12 (doze) meses decorrente da 
celebração de Termo Aditivo, conforme artigo 57, inciso II da Lei 8666/93, o valor do contrato poderá ser 
reajustado com base no IPCA/IBGE. Art. 28 da Lei nº. 9.069 de 29.06.1995. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO – O fornecimento será efetuado de 
forma PARCELADA após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo Setor Responsável da 
Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade, e enviada por meio eletrônico; 
 
Parágrafo Primeiro: O prazo de entrega será de no máximo até 15 (quinze) dias consecutivos, contados 
do primeiro dia útil após o envio da ordem de fornecimento, por parte da Secretaria de Serviços Públicos e 
Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Caruaru. 
 
Parágrafo Segundo: Os materiais orgânicos deverão ser entregues no local, dia e horário estabelecidos, 
conforme os locais abaixo indicados. 

 
a) Secretaria Executiva de Sustentabilidade, localizada na Avenida José Rodrigues de Jesus, S/N, 

Indianópolis - Caruaru –PE.  CEP: 55.024-000. (Parque Ambientalista Severino Montenegro). 
 

b) Dias e horário de entrega: Segunda a sexta-feira de 8h00 às 13h00. 
 
Parágrafo Terceiro: O objeto será recebido da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente – Os bens serão recebidos no ato da entrega do Objeto, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência, proposta e no contrato. Não havendo qualquer 
impropriedade explícita, será atestado o recebimento. 
 

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 
“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 
contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições. 
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Parágrafo Quarto: Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações, quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no primeiro dia útil, da notificação a contratada, às suas custas, sem prejuízo à aplicação de 
penalidades. 
 

a) Caso não comprometa os serviços, a substituição será até 03 (três) dias consecutivos; contado 
da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca.  

 
b) Caso comprometa os serviços, a substituição deverá ser realizada em até 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO de troca. 
 
Parágrafo Quinto – Na hipótese de a verificação do item descrito no Parágrafo Terceiro da Cláusula Sétima 
deste instrumento, não ser realizada dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
Parágrafo Sexto – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
Parágrafo Sétimo – Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade 
do fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos; 
 
Parágrafo Oitavo – Os produtos deverão ser entregues acondicionados em suas embalagens originais 
lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, e devem está 
acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte e 
armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, procedência, 
bem como demais informações exigidas na legislação em vigor; 
 
Parágrafo Nono – O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem 
qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal 
de Caruaru. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL - Durante a vigência deste contrato 
fica designado o servidor da Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade, Sr. Ramon Mendonça de 
Souza Abelenda, matrícula n° 52.137-3, como GESTOR DO CONTRATO.  E o servidor da Secretaria de 
Serviços Públicos e Sustentabilidade, Sr. Antonino José Feitosa Junior, Matrícula Nº: 52.162-2 como 
FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO – É vedada à subcontratação no todo ou em parte do objeto 
deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – A contratada, além das 
responsabilidades resultantes da contratação, do cumprimento da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei 
nº 8.078/90, e demais disposições regulamentares pertinentes ao produto a ser ofertado, obrigar-se-à: 
 

a) Entregar o objeto deste Contrato na forma convencionada. 
 

b) Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na entrega do objeto, justificativa, por escrito, em 
até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do prazo dado no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
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Sétima deste Instrumento a fim de que sejam adotadas as devidas providências, sem 
impedimento das sanções previstas no Contrato e na lei regente da matéria. 

 
c) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou 

ainda a terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo MUNICÍPIO. 
 

d) Comunicar ao MUNICÍPIO qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 

 
e) Efetuar a entrega de acordo com as necessidades e o interesse do MUNICÍPIO, no prazo 

estabelecido, e impedir que terceiros forneçam o objeto deste Contrato. 
 

f) Assumir a responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
MUNICÍPIO. 

 
g) Assumir todos os encargos Trabalhistas e de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste Termo de Referência, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência. 

 
h) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
 
i) A inadimplência da ADJUDICATÁRIA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO, nem pode onerar 
o objeto deste Contrato, razão pela qual a ADJUDICATÁRIA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 

 
j) Responsabilizar por todo e qualquer dano que venha causar durante o transporte e a entrega 

dos materiais (sementes, adubos), assumindo o ônus e a execução da respectiva entrega dos 
materiais constantes deste Contrato; 

 
k) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante; 
 
l) A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela qualidade dos materiais e serviços 

executados/fornecidos inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – São obrigações do 
Município de Caruaru: 
 

a) Permitir o acesso dos empregados da ADJUDICATÁRIA às suas dependências para a 
entrega, e execução dos serviços de garantia, desde que devidamente identificados. 
 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da ADJUDICATÁRIA. 

 
c) Comunicar prontamente a Adjudicatária toda e qualquer anormalidade verificada nos 

materiais entregues; 
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d) Efetuar o recebimento dos materiais conforme especificações do objeto e indicar o local para 
guarda dos mesmos; 
 

e) Rejeitar no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com as especificações contidas 
neste Termo de Referência; 
 

f) Solicitar a troca do material que não atender às especificações do objeto contratado. 
 

g) Solicitar o objeto deste Termo de Referência mediante a expedição de Ordem de 
Fornecimento. 

 
h) Efetuar os pagamentos na forma convencionada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES – O descumprimento, total ou parcial, de qualquer 
das obrigações ora estabelecidas sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida 
ampla e prévia defesa em processo administrativo. 
 
Parágrafo Primeiro – Pelo inadimplemento total ou parcial, no cumprimento das obrigações assumidas, a 
contratada fica sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa, 
nos seguintes termos: 
 
I – Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 
fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
II – Pela recusa em iniciar o fornecimento, caracterizado em cinco dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
 
III – Pela demora em corrigir falhas no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 
 
IV - Pela recusa da contratada em corrigir falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa no 
fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 
do fornecimento; 
 
V - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixadas no Edital, e não abrangida nos incisos 
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
 
Parágrafo Segundo - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor Contrato, sem prejuízo de 
perdas e danos cabíveis. 
 
Parágrafo Terceiro – O contratante poderá descontar, dos pagamentos porventura devidos à contratada as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou 
por qualquer outra forma prevista em Lei. 
 
Parágrafo Quarto - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 
 
Parágrafo Quinto - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria da Fazenda do 
Município, situada na Avenida Rio Branco nº 315, Centro, Caruaru/PE, no prazo de 03 (três) dias, a contar da 
data da notificação da penalidade. 
 

        109/143



 

7 
CENTRO ADMINISTRATIVO II 

 -Praça Pedro de Souza, 30-Nossa Senhora das Dores - Caruaru/PE, CEP: 55.002-110 - Caixa Postal: 147- Telefone: (81) 3721-8507 - Ramal 
304 - (81) 9.8384-6453- Email: cpl-p@hotmail.com 

 

Parágrafo Sexto - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
Parágrafo Sétimo - Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 
(impedimento de licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato e nas demais 
cominações legais, o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 

exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
Parágrafo Oitavo – As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas 
autoridades competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Conforme Art. 10. do Decreto Municipal N° 096, de 13 de setembro 
de 2019, independentemente de inserção, poderá ainda ser aplicado ao Contrato ora formalizado a 
dosimetria das sanções administrativas previstas por esse Decreto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO – A inexecução total ou parcial do presente Contrato 
ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
 
Parágrafo Primeiro – Inadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir 
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a XII e XVII da Lei 8.666/93 
sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em 
processo administrativo regular.   
 
Parágrafo Segundo – O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência 
da hipótese prevista no inciso XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Terceiro – O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; 
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, II 
da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Quarto – Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual 
vigente. Artigo 79, III da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Quinto – Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2º da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Sexto – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DESPESAS DO CONTRATO– Constituirá encargo exclusivo da contratada 
o pagamento de tributos,tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato. 
 
Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93. 
 

        110/143



 

8 
CENTRO ADMINISTRATIVO II 

 -Praça Pedro de Souza, 30-Nossa Senhora das Dores - Caruaru/PE, CEP: 55.002-110 - Caixa Postal: 147- Telefone: (81) 3721-8507 - Ramal 
304 - (81) 9.8384-6453- Email: cpl-p@hotmail.com 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS– As despesas decorrentes deste 
Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados: 
 
Órgão Orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO RURAL 
Unidade Orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO RURAL 
Projeto/Atividade: 18.541.2002.2.214 - Suporte às atividades vinculadas a sustentabilidade e Meio Ambiente 
ELEMENTO DE DESPESAS 
Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo  
Fonte de Recurso: 17 – Outros Convênios  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL – A contratada responderá por perdas e 
danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 
contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES- A quantidade inicialmente 
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos do artigo 4º, I da Lei 13.979, de 06 
de fevereiro de 2021, alterada pela Lei nº. 14.065/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES – As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel 
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de 
Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - Para assinatura do contrato, a 
contratada deverá efetuar o pagamento da taxa de serviços administrativos, instituída pelo Código Tributário 
Municipal, no valor de R$ 2,87 (dois reais e oitenta e sete centavos), cada UFM, através de boleto 
bancário emitido pela Secretaria da Fazenda Municipal, nos moldes da tabela a seguir:  
Contratos com o Município (Emissão, Renovação e/ou Aditivos). Taxa Correspondente 
 Até R$ 2.000,00 UFM s 20 
 De R$ 2.000,01 até 5.000,00 UFM s 30 
 De R$ 5.000,01 até 10.000,00 UFM s 50 
 De R$ 10.000,01 até 20.000,00  UFM s 100 
 De R$ 20.000,01 até 50.000,00 UFM s 200 
 De R$ 50.000,01 até 100.000,00 UFM s 300 
 De R$ 100.000,01  UFM s 500 

 
CLÁUSULA VIGÉMA PRIMEIRA – DO FORO – O foro do presente Contrato será o da comarca de Caruaru, 
excluído qualquer outro.  
         

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em uma única via, certificado pelo 
ICP Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
             Caruaru/PE, 13 de dezembro de 2021. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE 

Ytalo Thiago Farias – Secretário  
Contratante 
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CIA DA FLOR LTDA 
Romildo Pereira Filho – Sócio Administrativo 

Contratada 
 
 
 

Testemunhas: 
 
      

1.  Ramon Mendonça de Souza Abelenda  2. Antonino José Feitosa Junior 
                   CPF n° 097.178.734-45       CPF n° 024.435.224-07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE
SECRETARIA EXECUTIVA DE SUSTENTABILIDADE

RESUMO EXECUTIVO DA V ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE – JUNHO 2022

Aos (08) oito dias de junho de 2022, 15:36 às min, na Sala de Monitoramento – Bloco A, na Praça
Teotônio Vilela, s/n, Nossa Senhora das Dores, foi realizada a V assembleia ordinária do Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Caruaru – Biênio 2021/2023.  Participaram da reunião:

Entidades Públicas – Ytalo Thiago Santos Farias, Ramon Mendonça de Souza Abelenda, Alan
Rodrigo Alves Cruz, Isadora Lima Beltrão Vieira de Melo (Secretaria de Serviços Públicos e
Sustentabilidade - SESP), Francisco de Assis Batista (Autarquia de Urbanização e Meio
Ambiente - URB), Wolney Leite Miranda (Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão -
SEPLAG), Isabele Macedo Cruz (Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH).

Representantes da Sociedade Civil – Sandro Ângelo de Araújo Oliveira e Vasconcelos Vila Nova
e Ranuzia Vieira de Melo (Associação Conhecer e Preservar), João Batista do Nascimento Filho
(Associação dos Catadores de Resíduos Sólidos de Caruaru - ACRSC), Severino Montenegro
da Silva (Câmara dos Dirigentes Lojistas), Gilmar de Araújo Pimenta, Gimyson Eduardo
Rodrigues Coutinho (Ordem dos Advogados do Brasil), Deivid Sousa de Figueiroa (Associação
Caruaruense de Ensino Superior e Técnico – ASCES/UNITA), Maria Goretti Melo de Souza
(Associação Comercial e Empresarial de Caruaru), José Wallas de Oliveira Costa (Rotary
Club Caruaru).

Com a seguinte ordem do dia: Abertura, X Semana do Meio Ambiente, Compensação das
erradicações da Rua Cleto Campelo, Aprovação das alterações do regimento interno, Convite
para Defesa Civil, Encaminhamento e Encerramento.

ITEM 1 – Abertura

O presidente do CONDEMA, Sr. Ytalo Farias fez a abertura da assembleia e passou a palavra ao
secretário, Sr. Ramon Abelenda, que deu prosseguimento à reunião, apresentando as pautas do
dia.

ITEM 2 – X Semana do meio ambiente

O Sr. Ramon Abelenda iniciou a reunião agradecendo o IFPE, UPE, ACIC, ASCES e CREA, que
foram instituições parceiras da Prefeitura nas realizações dos eventos em comemoração ao dia
mundial de meio ambiente. Onde cada instituição promoveu discussões com temas diversos
como: desenvolvimento urbano, mobilidade urbana, iluminação pública, plano de mobilidade,
conforto térmico. O Sr. Deivid agradeceu a oportunidade de participar através da ASCES, e
também parabenizou a integração das entidades na construção da proposta com assuntos
diversificados, e ressaltou a importância do evento ser uma oportunidade de escutar o público,
que por muitas vezes tem colocações importantes. O secretário Ramon reiterou que o Condema
também busca abordar temas transversais ligados à pauta ambiental, e informou também que fez
o convite à AMTTC, para que fosse apresentado o plano de mobilidade do município. O Sr.
Montenegro parabenizou o evento da semana do meio ambiente e os temas abordados, pela
relevância e diversidade. A Sra. Gorette, representante da ACIC, discorreu sobre a como a
entidade busca envolver seus associados, e colocou a entidade à disposição.

Praça Teotônio Vilela, s/n. Bairro Nossa Senhora das Dores, Caruaru-PE. CEP 55004-901
www.caruaru.pe.gov.br – 81 3725.1044
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E SUSTENTABILIDADE
SECRETARIA EXECUTIVA DE SUSTENTABILIDADE

ITEM 3 - Compensação das erradicações da Rua Cleto Campelo

O Sr. Ramon Abelenda iniciou sua fala sobre a obra de mobilidade que foi apresentada pelo
CONDEMA, onde houve a necessidade de erradicação de alguns indivíduos arbóreos exóticos,
localizados em frente ao supermercado ASSAÍ, no acesso ao pátio do forró. Ficando o
empreendedor, durante o processo de licenciamento da URB, responsável pela compensação de
36 mudas, a serem plantadas no município. O secretário Ramon relembrou que, por sugestão da
conselheira Ranuzia, parte desse plantio poderia ser realizado da rua 15 de Novembro, que
recentemente passou por uma requalificação e está carente de arborização. O Sr Ramon, passou
a palavra para a técnica da secretaria executiva de sustentabilidade, a srta. Isadora Beltrão, que
apresentou alguns pontos viáveis para plantio de árvores na Rua 15 de Novembro e praça Pedro
de Souza. A técnica ainda apontou em imagens, os locais foram identificados e escolhidos
levando em consideração o espaçamento e condições do local, e que deverão ser priorizadas
espécies nativas da região. O secretário Ramon, pontuou a importância desse estudo realizado,
visto que, um dos grandes problemas enfrentados pela secretaria, é em relação a necessidade de
supressão de espécies arbóreas plantadas em locais impróprios, e ainda informou que devido à
urgente necessidade de melhoria do conforto térmico do centro da cidade, será dada a prioridade
para o plantio de mudas maiores de 2 metros. O Sr. Gymison levantou o questionamento sobre a
equipe responsável pela poda no município, que por muitas vezes realizava de forma drástica. O
secretário Ytalo informou que a equipe foi alterada diversas vezes, e que realmente há esta
dificuldade, apesar de sempre ser realizado treinamento com os mesmos para a execução do
serviço. Ainda pontuou que devido a complexidade do serviço, bem como a necessidade de uma
equipe com expertise no assunto, já está providenciando o processo licitatório, para os serviços
de poda, de aguação, manejo arbóreo, como também para a elaboração do plano de arborização
municipal. O Sr. Ramon informou que no levantamento realizado pela equipe técnica, foi
identificado oportunidade de plantio de mais árvores na 15 de Novembro, mas que seria
necessário a abertura de mais canteiros, sendo necessário avaliar a questão junto ao prefeito, já
que a área passou por uma requalificação recentemente. Foi questionado pelo Sr. Gilmar a
possibilidade de ser realizado o plantio de espécies frutíferas, mas foi informado pelo secretário
Ramon que há o desafio com a cultura da população, que por vezes atiram pedras para derrubar
os frutos, e que a escolha das espécies deve ser priorizada em relação às espécies nativas
disponíveis e sua resistência. O Sr. Gymison sugeriu que seja realizada uma campanha durante a
realização do plantio, como forma de divulgar e fomentar o plantio. O vice presidente do
CONDEMA questionou sobre as aglarobas localizadas na Rua Prof. José Leão. O Sr. Francisco
Batista respondeu dizendo que o empreendedor do terreno entrou com processo de solicitação de
erradicação, mas que será avaliado pelo engenheiro florestal. A Sra. Ranuzia questionou sobre a
falta de arborização dos estacionamentos de alguns empreendimentos como Assaí, Atacadão e
Polo Comercial. O Sr. Francisco sugeriu que fosse enviado um ofício convidando os
representantes desses empreendimentos para participarem de uma reunião do CONDEMA, onde
será discutida a questão da arborização nestes locais. O Sr. Ramon pontuou que a sementeira
municipal estaria à disposição, para disponibilização de mudas. Ficou definido que a reunião seria
realizada no dia 13 de julho, às 15h.
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ITEM 4 - Aprovação das alterações do regimento interno

O sr. Ramon iniciou a pauta informando que a câmara técnica criada para tratar das alterações do
regimento interno, formada pelos membros Alan Rodrigo, Gimyson Coutinho, Gilmar Pimenta,
Sandro Vilanova e Lino Portela se reuniu e apresentou algumas proposições para alteração do
regimento interno vigente. O Secretário iniciou a leitura dos pontos onde foram sugeridas
alterações. Todos os presentes aprovaram as alterações. O Sr. Ramon informou que enviará o
documento aprovado no grupo, e que também dará os encaminhamentos necessários para
publicação do novo regimento.

ITEM 5 – Convite para Defesa Civil

O Sr. Gimyson falou sobre a importância da participação da Defesa Civil no CONDEMA, ainda que
não tivesse poder de voto. O Sr. Ramon expôs que devido ao biênio estar em andamento, a
inclusão de novos conselheiros teria que passar por nova eleição e novas alterações no
regimento, sendo assim, sugeriu que fosse enviado um convite oficial à Defesa Civil, e que na
última reunião do biênio fosse sugerida a alteração do regimento, para inclusão da Defesa Cilvil
como cadeira cativa.

ITEM  6 – Encaminhamentos

1. Discutir com o prefeito sobre melhoria da arborização no centro da cidade;
2. Convidar representantes dos empreendimentos Assaí, Atacadão em Polo Comercial de
Caruaru, além do secretário de Desenvolvimento Econômico, economia criativa e turismo para
participarem da reunião extraordinária que será realizada no dia 13 de julho;
3. Envio do novo regimento aprovado para publicação.

ITEM 8 – Encerramento

A reunião foi encerrada às 17h05min e eu, Ramon Abelenda, lavrei a presente ata que vai
assinada por mim e pelo Presidente do CONDEMA.

Caruaru, 08 de junho de 2022.

Ytalo Farias
Presidente do CONDEMA

Ramon Abelenda
Secretário do Conselho
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Memorando 68.863/2022
De: Manoel Luís ávila Setor: SESP - TEC - Técnico SESP
Despacho: 4- 68.863/2022
Para: SEGOV - Secretaria de Governo
Assunto: Encaminha Requerimento nº 3.121/2022 - pedido de
informação

Caruaru/PE, 28 de Dezembro de 2022

Prezados, cumprimentando-os cordialmente, segue resposta ao
requerimento do Vereador Jorge Quintino.

Em anexo, se encontrarão todas as atas referentes as reuniões do atual
biênio, bem como os devidos encaminhamentos e discussões e resoluções
de demandas pertinentes a competência do Condema;

Outrossim, é imperioso destacar que também se encontra em anexo o
calendário de reuniões do atual biênio, definido em reunião Ordinária do
próprio Conselho;

Noutro prisma, segue em anexo os contratos relacionados a pasta de
Sustentabilidade, conforme solicitado;

Por fim, destacamos que o Fundo Municipal de Meio Ambiente é de
Gerência da URB, e, do questionamento realizado, a URB informou que não
houve repasse Estadual nem Federal.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,

—
Manoel Luís Ávila
Secretário de Serviços Públicos e Sustentabilidade.
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RESUMO EXECUTIVO DA II ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 1 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE – DEZEMBRO 2021 2 

 3 

Aos 09 (nove) dias de dezembro de 2021, às 15h18min, na Sala de Monitoramento – Bloco A, na 4 

Praça Teotônio Vilela, s/n, Nossa Senhora das Dores, foi realizada a II assembleia ordinária do 5 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Caruaru – Biênio 2021/2023.  Participaram da 6 

reunião: 7 

 8 

Entidades Públicas – Ramon Mendonça de Souza Abelenda, Alan Rodrigo Alves Cruz (Secretaria 9 

de Serviços Públicos e Sustentabilidade -  SESP), Francisco de Assis Batista (Autarquia de 10 

Urbanização e Meio Ambiente - URB),  Patrícia Januária da Silva (Secretaria de Educação e 11 

Esportes - SEDUC), José Lino Portela Neto (Secretaria de Governo - SEGOV), Dayanne Josefa 12 

Azevedo Alves (Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB) Bruno de Melo Silva 13 

(Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG), Isabele Macedo Cruz (Agência 14 

Estadual de Meio Ambiente - CPRH), Diego Juan Lira de Almeida (Instituto Chico Mendes de 15 

Conservação e Biodiversidade - ICMBio), Jorge Quintino de Souza e Ronaldo Santana da Silva 16 

(Câmara Municipal de Vereadores). 17 

 18 

Representantes da Sociedade Civil – Sandro Ângelo de Araújo Oliveira e Vasconcelos Vila Nova, 19 

Ranuzia Vieira de Melo (Associação Conhecer e Preservar), João Batista do Nascimento Filho 20 

(Associação dos Catadores de Resíduos Sólidos de Caruaru - ACRSC), Osmir Ferdebar 21 

(Movimento Ecológico SOS Ipojuca), Severino Montenegro da Silva (Câmara dos Dirigentes 22 

Lojistas de Caruaru - CDL), Gilmar de Araújo Pimenta (Ordem dos Advogados do Brasil – OAB), 23 

Deivid Sousa de Figueiroa (Associação Caruaruense de Ensino Superior e Técnico – 24 

ASCES/UNITA), Maria Goretti Melo de Souza (Associação Comercial e Empresarial de Caruaru 25 

– ACIC), Antonio Marco Tavares Barbosa (Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco 26 

- FIEPE), Gilson de Lima Silva (Universidade Federal de Pernambuco – UFPE/Campus 27 

Caruaru), José Wallas de Oliveira Costa (Rotary Club de Caruaru).  28 

 29 

Com a seguinte ordem do dia: Posse dos novos conselheiros, Registro de Incêndio no Parque 30 

Natural Municipal Professor João Vasconcelos Sobrinho, Instituição do Comitê de Análise do 31 

Regimento Interno, Apresentação do Projeto de Redução da Vulnerabilidade Climática de Caruaru, 32 

Apresentação da Ferramenta de Controle e Gestão de Áreas Verdes e Território, Apresentação do 33 

Cronograma Trimestral de Visitas Institucionais do CONDEMA, Encaminhamentos, Encerramento. 34 

 35 

ITEM 1 – Abertura, Posse dos Novos Conselheiros e Alteração de Conselheiros 36 

 37 

O Secretário Executivo de Sustentabilidade, Ramon Abelenda, deu início à assembleia, justificou a 38 

ausência do Presidente, o Sr. Ytalo Farias, que estava em um compromisso institucional fora da 39 

cidade, e apresentou as duas novas entidades integrantes do CONDEMA, a Universidade Federal 40 

de Caruaru e o Rotary Club de Caruaru. A UFPE terá como representante titular o Sr. Gilson Lima 41 

e como suplente o Sr. Janssen Filipe. O Rotary terá o Sr. José Wallas como conselheiro titular, e o 42 

Sr. Aldrin Ribeiro como suplente. Em seguida foi informado pelo Sr. Ramon a mudança na 43 

representação da Autarquia de Urbanização e Meio Ambiente no CONDEMA, que será 44 

representada agora pelo Sr. Francisco de Assis Batista, como titular, e pelo Sr. Laertte Lima, como 45 

suplente. 46 
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 47 

ITEM 2 – Registro de Incêndio no Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos Sobrinho 48 

O Sr. Ramon Abelenda passou a palavra ao Sr. Diego Lira, que exerce a função de guarda parque, 49 

para relatar um pouco sobre o incêndio que ocorreu no dia 25 de novembro. O Sr. Jorge Quintino 50 

questionou o formato de contratação do Sr. Diego pela secretaria e o Secretário Ramon explicou 51 

que existe um contrato de prestação de serviço.  O Sr. Diego expôs que de imediato, quando 52 

identificado o incêndio, os funcionários do Parque, que também são brigadista florestais, entraram 53 

em ação para realizar o combate inicial e o Corpo de Bombeiros Militar foi acionado. O Conselheiro 54 

também informou que o fogo atingiu uma área entre 2(dois) hectares a 2,5(dois e meio) hectares e 55 

que a Polícia Civil realizou uma perícia para investigar as causas. O Sr. Diego ainda ressaltou que 56 

nos últimos 6 anos a incidência deste tipo de ocorrência no Parque reduziu consideravelmente. O 57 

Secretário Ramon destacou o apoio de entidades e órgãos como Corpo de Bombeiros Militar, 58 

Polícia Civil, Defesa Civil, Secretaria da Ordem Pública, Guarda Municipal, CIPOMA, e agradeceu 59 

e parabenizou o empenho da equipe do Parque. O Sr. Gilmar perguntou sobre percentual atingido 60 

pelo fogo e se a área está localizada próximo às trilhas. O Sr. Ramon respondeu que foi 61 

georreferenciada uma área afetada de cerca de 3ha, que está localizada próximo à estrada e a um 62 

açude, o que facilitou o acesso dos carros e o acesso à água, e não possui trilhas nas proximidades. 63 

O Sr. Jorge pediu a fala e parabenizou a atuação da Secretaria de Serviços Públicos e 64 

Sustentabilidade e dos demais órgãos na solução do problema imediato, e relatou que esteve no 65 

local, representando a Comissão de Meio Ambiente, juntamente com o vereador Anderson Correia, 66 

representante da Causa Animal. O vereador ainda fez um pedido, em nome da Câmara de 67 

Vereadores para que os funcionários do Parque sejam integralizados ao quadro de funcionários da 68 

prefeitura. O Sr. Lino Portela perguntou sobre a atuação do Corpo de Bombeiros frente ao incêndio. 69 

O Sr. Ramon respondeu que foi relatado que a unidade de Caruaru está com dificuldades pois 70 

possui apenas uma viatura, e que a mesma não é adequada para o combate de incêndios de tal 71 

natureza, mas apesar disso, com o auxílio da intermediação do Coronel Patrício e Coronel Donizete, 72 

foi enviada uma viatura para dar suporte. Devido à um protocolo nacional, que não permite o 73 

combate de incêndios florestais após às 18h, o corpo de bombeiros deu suporte até o horário 74 

permitido, retornando no dia seguinte. A Sra. Ranúzia questionou a soltura de animais silvestres no 75 

Parque. O Sr. Diego respondeu que a secretaria possui contato direto com os órgãos ambientais 76 

CPRH, ICMBio e IBAMA, e que os animais apreendidos não são soltos sem controle no Parque, e 77 

sim, encaminhados ao Centros de Triagem de Animais Silvestres – CETAS Tangará, no Recife. A 78 

Sra. Isabele, representante do CPRH, informou que existe um procedimento de entrega voluntária 79 

de animas no núcleo da CPRH de Caruaru. O Conselheiro Gilmar Pimenta sugeriu que fosse 80 

enviado um ofício ao Corpo de Bombeiros solicitando informações sobre a normativa que proíbe o 81 

combate noturno de incêndios florestais e sugeriu a ampliação do efetivo de combate à incêndios 82 

na região do parque, promovendo capacitação da população local. 83 

 84 

ITEM 3 – Formação do Comitê para análise do Regimento Interno do Conselho 85 

 86 

O Sr. Ramon recordou que na última assembleia, o conselheiro representante da OAB Caruaru, o 87 

Sr. Gilmar Pimenta, colocou a entidade à disposição para fazer uma atualização do regimento 88 

interno. Devido à observância do art. 32 que consta no Decreto que estabelece o regimento, fica 89 

necessário a criação de um comitê de análise para atualização do regimento atual. O comitê foi 90 
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criado, sendo composto pelas seguintes entidades: OAB Caruaru, ACP, SESP e SEGOV. As 91 

alterações propostas pela comissão serão levadas à plenária para discussão. 92 

 93 

ITEM 4 – Apresentação do Projeto de Redução da Vulnerabilidade Climática de Caruaru 94 

 95 

O Secretário Ramon apresentou aos conselheiros o projeto que está sendo desenvolvido pela 96 

Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade, através de um convênio com o Ministério do 97 

Meio Ambiente, celebrado em 2019, e que devido à pandemia foi reprogramado. O Projeto é 98 

composto por 4 metas: Implantação de hortas comunitárias, recuperação da mata ciliar do rio 99 

Ipojuca, criação de áreas verdes na zona urbana, e implantação de sistema de captação de águas 100 

de chuva e hortas, em duas escolas municipais. O sr. Ramon fez uma breve explanação sobre o 101 

projeto e convidou os conselheiros a fazerem suas contribuições. O Sr. Lino perguntou sobre a 102 

soma das áreas verdes que serão implantadas e o Sr. Ramon falou que será verificado e informará 103 

o quantitativo através do grupo do WhatsApp. O Sr. Jorge Quintino ponderou sobre a necessidade 104 

da parceria com a URB na identificação e intervenções das áreas verdes. O Sr. Francisco Batista 105 

falou sobre o trabalho que a URB vem desempenhando na identificação das áreas no município e 106 

falou sobre a dificuldade encontrada para fazer intervenções, pois muitas vezes as áreas não 107 

possuem registro. A Sra. Patrícia iniciou sua fala ponderando sobre a importância da pauta da 108 

Educação Ambiental nas escolas. O Sr. Gilson falou sobre o trabalho que a UFPE vem 109 

desempenhando nas escolas dentro do contexto da educação ambiental.  A sra. Patrícia reforçou a 110 

necessidade de a temática ambiental ser incluída no currículo escolar do município. O Sr. Gilmar 111 

sugeriu a ampliação do projeto para outras localidades e incluir a realização de microcompostagem. 112 

O Sr. Ramon respondeu que devido a limitações do convênio não é possível ampliar às áreas de 113 

intervenção do projeto, mas que a microcompostagem já está prevista na etapa de execução. O Sr. 114 

Deivid Figueiroa pontuou sobre a necessidade de gerar o envolvimento da comunidade na execução 115 

das atividades para que o projeto se perpetue e colocou o curso de Engenharia Ambiental, através 116 

dos professores a alunos, á disposição, para auxiliar na realização das atividades. O Sr. Ramon 117 

informou que as atividades serão iniciadas no começo 2022, prevendo o calendário escolar e o 118 

período de chuvas, e que alguns processos licitatórios já estão em andamento. A Sra Ranúzia 119 

solicitou que as informações e materiais do projeto fossem compartilhadas com os conselheiros. O 120 

Sr. João colocou a Associação à disposição para ir até as escolas para falar sobre o trabalho da 121 

ACRSC e o gerenciamento de resíduos sólidos recicláveis. O Sr. Severino Montenegro parabenizou 122 

a composição do CONDEMA. A Sra. Isabele sugeriu que fosse apresentado pela Secretaria de 123 

Educação, a grade curricular das escolas municipais, para que seja discutida e aprofundada, a 124 

pauta da educação ambiental nas escolas. O Secretário Ramon, juntamente com a Sra. Patrícia 125 

irão verificar junto ao secretário de educação, a possibilidade da apresentação da grade curricular 126 

municipal na próxima assembleia. 127 

 128 

ITEM 5 – Apresentação da Ferramenta de Controle e Gestão de Áreas Verdes e Território 129 

Em resposta à provocação feita na última reunião pelo Sr. Sandro Vilanova, sobre o controle e a 130 

gestão das áreas verdes no município, o Sr. Bruno Melo fez uma explanação sobre o tema, 131 

introduzindo alguns conceitos, e apresentou uma ferramenta desenvolvida pela URB onde estão 132 

mapeados e georreferenciados os lotes registrados e não registrados do município, além de conter 133 

informações adicionais. A ferramenta está sendo utilizada internamente pela URB e foi 134 

compartilhada com as demais secretarias. O Sr. Jorge Quintino ponderou sobre a problemática da 135 
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especulação imobiliária na cidade. A Sra. Ranúzia fez alguns questionamentos acerca do Plano 136 

Diretor da cidade. 137 

ITEM 6 – Apresentação do Cronograma Trimestral de Visitas Institucionais do CONDEMA 138 

 139 

O Sr. Ramon apresentou algumas sugestões de visitas institucionais a ocorrerem no ano de 2022, 140 

nos meses em que não houver assembleias ordinárias do Conselho. Foram sugeridas as seguintes 141 

visitas: Central de Tratamento de Resíduos de Caruaru (Janeiro/2022), Parque Natural Municipal 142 

Professor João Vasconcelos Sobrinho (Março/2022), Centro de Triagem de Animais Silvestres – 143 

SETAS Tangará (Maio/2022). 144 

 145 

ITEM 7 – Encaminhamentos 146 

 147 

O Sr. Francisco Batista se colocou à disposição para na próxima assembleia, realizar uma 148 

apresentação sobre o Plano Diretor de Caruaru. O Sr. Sandro pediu para que a apresentação do 149 

Sr. Francisco também abordasse a situação do Fundo de Meio Ambiente.  150 

 151 

ITEM 8 – Encerramento 152 

 153 

A reunião foi encerrada às 17h36min e eu, Ramon Abelenda, lavrei a presente ata que vai assinada 154 

por mim e pelo Presidente do CONDEMA. 155 

 156 

 157 

Caruaru, 09 de dezembro de 2021. 158 

 159 

 160 

 161 

 162 

 163 

Ramon Abelenda 164 

Secretário do Conselho 165 

 166 
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RESUMO EXECUTIVO DA III ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 1 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE – FEVEREIRO 2022 2 

 3 

Aos 02 (dois) dias de fevereiro de 2022, às 15h17min, na Sala de Monitoramento – Bloco A, na 4 

Praça Teotônio Vilela, s/n, Nossa Senhora das Dores, foi realizada a III assembleia ordinária do 5 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Caruaru – Biênio 2021/2023.  Participaram da 6 

reunião: 7 

 8 

Entidades Públicas – Ytalo Thiago Santos Farias, Ramon Mendonça de Souza Abelenda,  9 

(Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade -  SESP), Francisco de Assis Batista, 10 

Laertte da Silva de Lima (Autarquia de Urbanização e Meio Ambiente - URB),  Francisco de Assis 11 

Gouveia (Secretaria de Educação e Esportes - SEDUC), José Lino Portela Neto (Secretaria de 12 

Governo - SEGOV), Anny Daniele de Almeida Alexandre (Secretaria de Infraestrutura Urbana e 13 

Obras - SIURB) Bruno de Melo Silva (Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - 14 

SEPLAG), Isabele Macedo Cruz (Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH), Marco Antônio 15 

de Freitas, Diego Juan Lira de Almeida (Instituto Chico Mendes de Conservação e 16 

Biodiversidade - ICMBio), Jorge Quintino de Souza (Câmara Municipal de Vereadores). 17 

 18 

Representantes da Sociedade Civil – Ranuzia Vieira de Melo (Associação Conhecer e 19 

Preservar), João Batista do Nascimento Filho (Associação dos Catadores de Resíduos Sólidos 20 

de Caruaru - ACRSC), Gustavo Luiz Tabosa Neri (Movimento Ecológico SOS Ipojuca), Gimyson 21 

Eduardo Rodrigues Coutinho  (Ordem dos Advogados do Brasil – OAB), Deivid Sousa de 22 

Figueiroa (Associação Caruaruense de Ensino Superior e Técnico – ASCES/UNITA), Antonio 23 

Marco Tavares Barbosa (Federação das Indústrias do Estado de Pernambuco - FIEPE), Janssen 24 

Filipe (Universidade Federal de Pernambuco – UFPE/Campus Caruaru). 25 

 26 

Com a seguinte ordem do dia: Registro da visita ao Centro de Triagem de Resíduos - CTR Caruaru, 27 

Ação de plantio de Área de Preservação Permanente do Riacho dos Mocós, Reflorestamento de 28 

área queimada do Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos Sobrinho, Limpeza de rios 29 

e canais do município, Apresentação Plano Diretor e Código de Obras, Encaminhamentos, 30 

Encerramento. 31 

 32 

ITEM 1 – Abertura, registro da visita dos Conselheiros ao Centro de Triagem de Resíduos Sólidos 33 

- CTR Caruaru, e apresentação das pautas do dia. 34 

O Secretário do CONDEMA, Sr. Ramon Abelenda, deu início à assembleia com registros da visita 35 

dos conselheiros ao Centro de Triagem de Resíduos Sólidos, que aconteceu no dia 27 (vinte e sete) 36 

de janeiro e seguiu apresentando as pautas do dia.   37 

 38 

ITEM 2 – Plantio canal dos Mocós 39 

O Sr. Ramon Abelenda iniciou a primeira pauta mencionando alguns dos desafios encontrados para 40 

viabilizar áreas que sejam adequadas para execução de plantios mais adensados na zona urbana 41 

da cidade, e informou que está sendo executado um projeto de arborização do canal dos Mocós, 42 

sendo no primeiro momento, escolhido o trecho que vai do bairro Panorama até o bairro Boa Vista, 43 

para início das intervenções. A área foi mapeada com auxílio de um drone, e identificou-se que, 44 
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apesar de ser considerada Área de Preservação Permanente, era utilizada para descarte de 45 

resíduos da construção civil, soltura de animais e como ponto para consumo de drogas. A 46 

intervenção foi dividida em 4 fases. Na primeira fase, em uma área de aproximadamente 4.000 m², 47 

foi realizada a limpeza, adubação, cercamento, sinalização e plantio de pouco mais de 100 mudas. 48 

Nas próximas semanas  será iniciada a fase 2, e, nos próximos meses, a outra margem do canal. 49 

Foi sugerido pelo Vice presidente do conselho, sr. Gilmar Pimenta, - que não estava presente na 50 

reunião por motivos de saúde - que o CONDEMA participasse da próxima ação. O sr. Ramon 51 

Abelenda informou que será feito um convite extraoficial aos conselheiros. O secretário ainda 52 

pontuou que caso algum conselheiro tenha alguma sugestão de local para plantio, procure a 53 

Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade. O Sr. Gimyson Coutinho ponderou sobre o 54 

descarte inadequado de resíduos pela população e sugeriu que fosse realizada uma visita ao galpão 55 

de triagem, com o intuito de ser explanado o funcionamento do programa cata treco, executado pela 56 

Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade. O Sr. Marco Freitas questionou se a prefeitura 57 

irá fornecer a aguação do plantio. O sr. Ramon Abelenda, em resposta, esclareceu que a secretaria 58 

de Serviços Públicos e Sustentabilidade possui um contrato com uma empresa para manutenção e 59 

aguação dos plantios. O Secretário ainda ressaltou que as mudas utilizadas são produzidas no 60 

Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos Sobrinho. A Sra. Ranuzia Vieira ponderou 61 

sobre a falta de adesão da população aos ecopontos, em especial ao do Maurício de Nassau, e 62 

sugeriu uma maior divulgação do equipamento. Em resposta, o Sr. Ramon Abelenda informou que 63 

há uma coleta seletiva fixa semanal nos bairros Universitário e Maurício de Nassau, além da coleta 64 

seletiva agendada nos condomínios, o que pode explicar a baixa procura pelo serviço do ecoponto, 65 

já que o veículo da coleta vai até as residências. Em complemento, o sr. Jorge Quintino expôs que 66 

além da divulgação dos serviços, outro ponto relevante é a educação ambiental, para que a 67 

população saiba utilizar os equipamentos que estão à disposição, e sugeriu que haja uma 68 

intervenção maior, em parceria com a secretaria de educação. O Sr. Lino Portela sugeriu a formação 69 

de uma “brigada” constituída por grupos de alunos da escola de tempo integral localizada nas 70 

proximidades, para fazer incursões no bairro, com ações de educação ambiental. O Sr. João Batista 71 

convidou os conselheiros para visitarem o galpão de triagem e expôs um pouco sobre o trabalho da 72 

ACRSC. 73 

ITEM 3 -  Reflorestamento da área incendiada no PNMPJVS 74 

O Sr. Ramon Abelenda apresentou algumas imagens da área que sofreu a queimada no último 75 

incêndio, informando que no mês de janeiro foi iniciado o plantio de aproximadamente 100 mudas 76 

para recuperação da área, e que, segundo a equipe técnica do Parque, a área tem capacidade para 77 

um plantio de aproximadamente 700 árvores. O secretário ainda sugeriu que fosse marcada uma 78 

visita dos conselheiros ao Parque. O Sr. Lino Portela sugeriu que o CONDEMA participasse das 79 

atividades de reflorestamento. O Sr. Gimyson Coutinho levantou a pauta sobre a participação da 80 

Defesa Civil no CONDEMA, visto que, estão presentes sempre que ocorre alguma eventualidade, 81 

além de apoiar em outras ocorrências e ações. O Secretário expôs que na presente data seria 82 

apresentada a proposta de alteração do regimento, contudo, por motivos de saúde dos propositores, 83 
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foi adiada para data posterior. O Sr. Marco ressaltou a importância do PNMPJVS para o 84 

fornecimento de água para a região e sugeriu que fosse criada uma brigada fixa do Parque, para 85 

dar suporte também na manutenção e monitoramento da área. A Sra. Ranuzia Vieira demonstrou 86 

preocupação a respeito dos impactos que podem ser gerados durante a execução da via de acesso 87 

ao PNMPJVS, que foi objeto de uma emenda do deputado federal Wolney Queiroz, expôs sobre a 88 

importância da reativação do conselho do Parque e questionou sobre a situação dos recursos 89 

destinados ao Parque, através da SEDETEC. A conselheira ainda ponderou sobre a reativação da 90 

feirinha musical, que ocorria no Parque. O Secretário Ramon informou que ainda não possui 91 

informações detalhadas acerca da emenda alcançada através do deputado e que está alinhado 92 

com a Secretaria de Obras, para que nas intervenções realizadas no Parque, seja verificada a 93 

necessidade de incluir estudos ambientais no processo, visando a preservação ambiental. 94 

ITEM 4 - Limpeza de rios e canais 95 

O Secretário Ramon expôs algumas imagens das ações de limpezas dos rios e canais no município. 96 

O Sr. Janssen Filipe sugeriu a criação de um projeto, em parceria com a secretaria de educação, 97 

envolvendo as escolas que ficam localizadas próximo de trechos do rio Ipojuca focado na educação 98 

ambiental. O Secretário Ramon citou alguns dos projetos relacionados à temática ambiental, 99 

desenvolvidos em parceria com algumas escolas, e que estão em andamento. A Sra. Isabele 100 

Macedo reforçou sua sugestão feita na última reunião, para que seja apresentada a grade curricular 101 

das escolas municipais, com o intuito de ser discutida a inclusão de temáticas ambientais. O Sr. 102 

Ramon informou que a pauta seria abordada na reunião seguinte. O Sr. Gustavo Tabosa perguntou 103 

quantos funcionários realizam o trabalho de limpeza dos rios e canais. O Sr. Ramon respondeu 104 

informando que a secretaria possui um contrato com a Prisma Engenharia, empresa responsável 105 

pela execução da limpeza, que conta com cerca de 60 homens, além de maquinário destinado à 106 

essa finalidade. O Sr. Ramon ainda se dispôs a fornecer, por meio do grupo de whatsapp, os dados 107 

referentes às medições desse serviço. 108 

 109 

ITEM 5 – Apresentação Plano Diretor e Código de Obras de Caruaru 110 

O Sr. Ramon passou a palavra para o Sr. Francisco Batista, presidente da URB, que iniciou sua 111 

apresentação expondo que nos últimos anos as legislações referentes às diretrizes urbanísticas e 112 

código de obras vem passando por atualizações e explanou como se deu a construção do novo 113 

plano diretor até a Lei ser sancionada. Após isso, falou sobre os objetivos do Plano Diretor e seu 114 

zoneamento, respondeu algumas dúvidas dos conselheiros a respeito das Zonas de Proteção 115 

Ambiental e ainda apresentou algumas diretrizes do Código de Obras. A Sra. Ranuzia questionou 116 

sobre o saneamento das casas próximas ao Baraúnas, que não possui canalização e algumas 117 

despejam o esgoto dentro da área. O Sr. Francisco respondeu que essas edificações precisam ser 118 

denunciadas para que haja uma maior efetividade na fiscalização e resolução do problema. A sra. 119 

Isabele complementou a fala do Sr. Francisco mencionando a dificuldade de fiscalização nessas 120 

situações, visto que é necessário que os fiscais adentrem nas casas para vistoriar as tubulações. 121 

O Sr. Marco questionou sobre a falta de fiscalização nas feiras no que diz respeito a venda de 122 
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animais silvestres, uma vez que o município é uma conhecida rota de tráfico desses animais. O Sr. 123 

Francisco retomou sua fala explanando sobre as novas diretrizes acerca da poluição visual e 124 

publicidade nos pontos comerciais e citou algumas iniciativas do município, como o IPTU verde e a 125 

adoção de áreas verdes em parceria com iniciativas privadas. Por último, o Presidente da URB 126 

apresentou um drone como nova aquisição da Autarquia, para auxiliar na fiscalização ambiental e 127 

no mapeamento de áreas de interesse. O Sr. Lino propôs a visita do CONDEMA ao Centro de 128 

Tratamento de Efluentes da CCOMPESA. O Sr. Franciso ainda falou que a URB vem embargando 129 

algumas obras realizadas pela COMPESA que são realizadas sem o devido aviso prévio aos órgãos 130 

municipais, o que impede que haja um ordenamento para minimizar os transtornos à população. 131 

ITEM  6 – Encaminhamentos 132 

1. Inclusão da visita ao galpão de triagem e visita ao PNMPJVS no cronograma de visitas do 133 

CONDEMA; 134 

2. Apresentação da alteração do regimento interno do CONDEMA e convite para participação da 135 

Defesa Civil no Conselho; 136 

3. Apresentação da grade curricular das escolas municipais pela SEDUC; 137 

4. Inclusão da visita a Estação de Tratamento de Efluentes da COMPESA no cronograma de visitas 138 

do CONDEMA. 139 

 140 

ITEM 7 – Encerramento 141 

 142 

A reunião foi encerrada às 17h17min e eu, Ramon Abelenda, lavrei a presente ata que vai 143 

assinada por mim e pelo Presidente do CONDEMA. 144 

 145 

 146 

 147 

Caruaru, 02 de fevereiro de 2022. 148 

 149 

Ytalo Farias 150 

Presidente do CONDEMA 151 

 152 

 153 

 154 

Ramon Abelenda 155 

Secretário do Conselho 156 

 157 

 158 
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RESUMO EXECUTIVO DA IV ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE – ABRIL 2022

Aos 13 (treze) dias de abril de 2022, às 15h27min, na Sala de Monitoramento – Bloco A, na Praça
Teotônio Vilela, s/n, Nossa Senhora das Dores, foi realizada a III assembleia ordinária do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Caruaru – Biênio 2021/2023. Participaram
da reunião:

Entidades Públicas – Ytalo Thiago Santos Farias, Ramon Mendonça de Souza Abelenda, Alan
Rodrigo Alves Cruz (Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade - SESP), Francisco
de Assis Batista (Autarquia de Urbanização e Meio Ambiente - URB), José Lino Portela Neto
(Secretaria de Governo - SEGOV), Dayanne Josefa Azevedo Alves (Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB) Bruno de Melo Silva (Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Gestão - SEPLAG), Isabele Macedo Cruz (Agência Estadual de Meio Ambiente -
CPRH), Diego Juan Lira de Almeida (Instituto Chico Mendes de Conservação e
Biodiversidade - ICMBio), Jorge Quintino de Souza (Câmara Municipal de Vereadores).

Representantes da Sociedade Civil – Ranuzia Vieira de Melo (Associação Conhecer e
Preservar), João Batista do Nascimento Filho (Associação dos Catadores de Resíduos
Sólidos de Caruaru - ACRSC), Gustavo Luiz Tabosa Neri (Movimento Ecológico SOS Ipojuca),
Deivid Sousa de Figueiroa (Associação Caruaruense de Ensino Superior e Técnico –
ASCES/UNITA), Antonio Marco Tavares Barbosa (Federação das Indústrias do Estado de
Pernambuco - FIEPE), Gilson de Lima Silva (Universidade Federal de Pernambuco –
UFPE/Campus Caruaru), José Wallas de Oliveira Costa, Aldrin Ribeiro (Rotary Club Caruaru).

Com a seguinte ordem do dia: Abertura, Entrega da primeira horta escolar, Apresentação da
proposta de atualização do regimento interno, Obra de mobilidade na rua Cleto Campelo, Obras
de requalificação do Parque Natural Professor João Vasconcelos Sobrinho, Encerramento.

ITEM 1 – Abertura

O presidente do CONDEMA, Sr. Ytalo Farias fez a abertura da assembleia e passou a palavra ao
secretário, Sr. Ramon Abelenda, que deu prosseguimento à reunião, apresentando as pautas do
dia.

ITEM 2 – Entrega da primeira horta escolar e sistema de captação de águas de chuva

O Sr. Ramon Abelenda iniciou a primeira pauta evidenciando a entrega da primeira Horta Escolar
e do sistema de captação de águas da chuva, implantados na ETI Professor Altair Nunes Porto
Filho, como um dos resultados do projeto de Redução da Vulnerabilidade à Mudança do Clima em
Áreas Urbanas, pela Prefeitura de Caruaru, através da Secretaria de Serviços Públicos e
Sustentabilidade, utilizando recursos federais provenientes do Fundo Nacional do Meio Ambiente.
O Sr. Ramon ainda explanou que serão realizadas 5 oficinas de capacitação com os estudantes,
abordando que ocorrerão quinzenalmente e serão ministradas por técnicos da Secretaria de
Serviços Públicos e Sustentabilidade. O Secretário Ytalo pontuou que o projeto objetiva a inclusão
da comunidade e que essa primeira entrega servirá como modelo, que, posteriormente, será
replicado em outras escolas e praças do município. O Sr. Ramon ponderou sobre algumas
dificuldades encontradas ao implantar uma horta comunitária em praças e devido a isso,
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inicialmente o projeto foi executado na escola. O Secretário informou que a segunda escola a
receber o projeto será a Professora Laura Florêncio e deixou um convite a todos que quiserem
participar. O Sr. Ramon expôs ainda sobre o andamento da meta 3 do projeto de Redução da
Vulnerabilidade à Mudança do Clima em Áreas Urbanas, que diz respeito a arborização urbana,
informando que foi realizado o cercamento e plantio em duas áreas da cidade, sendo a primeira
próximo ao SESI, no bairro da Boa Vista e a segunda próximo a academia Gymbox, no bairro
Maurício de Nassau. Somadas, foram plantadas nas duas áreas cerca de 300 mudas de árvores.
O Secretário Ytalo destacou ainda o trabalho de recuperação das margens do rio e dos canais,por
meio dos serviços de limpeza, desobstrução, cercamento e plantio de árvores nativas, e que conta
ainda com o apoio da Autarquia de Urbanização de Meio Ambiente para fiscalização dessas
áreas. O Sr. Ramon reforçou a importância da colaboração da comunidade, para não invadir
essas áreas, despejar materiais ou colocar animais para pastorear.

ITEM 3 - Obra de mobilidade na rua Cleto Campelo

O Sr. Ramon Abelenda expôs alguns transtornos de mobilidade recorrentes na rua Cleto
Campelo, como acidentes e engarrafamentos. Em seguida informou que a Autarquia de
Mobilidade, Transito e Transporte, juntamente com a Autarquia de Urbanização e Meio Ambiente
identificou a possibilidade de melhoria da mobilidade dessa região. O Sr. Ramon Abelenda passou
a palavra para o Sr. Francisco Batista. O presidente da URB apresentou o projeto, que foi
baseado no Estudo de Impacto de Vizinhança, informando que a obra consistirá na abertura de
uma nova via acesso, sendo necessário também a realização de intervenções nos canteiros e
calçadas, a fim de melhorar a acessibilidade e criar conexão com a Via Parque. Parte das obras já
estavam previstas em Termo de Compromisso assinado pela Faculdade Pitágoras, para sua
instalação. O canteiro em frente ao empreendimento Assaí também sofreu intervenção, sendo
necessária a erradicação de alguns indivíduos arbóreos e modificação no ponto de táxi existente.
O Sr. Francisco informou que devido a necessidade de supressão dos 6 indivíduos arbóreos de
médio e pequeno porte, foi exigida a compensação ambiental de 36 árvores. O representante da
URB ainda informou que 6 árvores já foram plantadas próximo ao local de intervenção, e as 30
árvores restantes serão plantadas em locais sugeridos pelo CONDEMA. O Sr. Ramon Abelenda
expôs que recentemente foi aprovado e publicado em Diário Oficial, o Plano de Mobilidade do
município, que entre outros benefícios, contribuirá para construção do inventário de gases do
efeito estufa, e sugeriu que fosse enviado o convite para a AMTTC para apresentação do plano
aos conselheiros. A Sra. Ranúzia sugeriu que o plantio fosse realizado na Av. 15 de Novembro
objetivando a melhoria do conforto térmico do local. O Sr. Gilson, pediu a palavra e sugeriu que a
prefeitura indicasse os pontos para plantio das árvores provenientes da compensação das
erradicações da rua Cleto Campelo. O Sr. Antônio sugeriu que a ação de plantio fosse realizada
com o envolvimento dos lojistas e funcionários, em parceria com ACIC e SINDLOJA, a fim de
despertar a consciência ambiental.

ITEM 4 - Educação Ambiental
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O Sr. Ramon relembrou que na última reunião foi sugerida a presença do Secretário de Educação
para apresentar aos conselheiros sobre a política de educação ambiental, contudo, devido a
mudanças recentes na pasta, não foi possível a presença da nova secretária. O Secretário Ramon
passou a palavra para o Sr. Christopher, representante da secretaria de Educação, que falou
sobre a participação de estudantes do sétimo ao nono ano, de escolas municipais, na Olimpíada
Brasileira de Meio Ambiente. O Sr. Christopher explanou um pouco sobre as etapas das
Olimpíadas, que é composta por uma fase teórica, onde os estudantes respondem perguntas
relacionadas à temática ambiental, e outra fase onde os estudantes precisam elaborar um Plano
de Ação voltado para a restauração de ecossistemas. O representante da SEDUC ainda falou um
pouco sobre os projetos que os estudantes da escola Cristina Tavares estão desenvolvendo,
como implantação de horta orgânica, compostagem e irrigação por gotejamento.

ITEM 5 – Aprovação das alterações do regimento interno.

A conselheira Ranuzia sugeriu que a votação para aprovação do novo regimento interno do
conselho fosse adiada para próxima reunião devido ao adiantar da hora e por se tratar de uma
pauta de muita relevância. O Presidente Ytalo sugeriu a convocação de uma reunião
extraordinária para discussão e aprovação do regimento. Todos os conselheiros presentes
concordaram que a reunião ocorresse no dia 27 de abril.

ITEM 6 – Obra de revitalização do Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos
Sobrinho.

O Secretário Ramon detalhou alguns pontos importantes sobre a obra de revitalização. Informou
que o projeto é do ano de 2020, que será executado com verba proveniente do Ministério do
Turismo, que também prevê o calçamento do acesso ao Parque e outras construções em diversos
pontos da cidade. O Sr. Ramon apresentou detalhes do projeto, indicando tudo o que será
contemplado e suas áreas de intervenção. O Presidente Ytalo fez uma observação, informando
que a obra já foi licitada e a empresa já foi contratada. O Sr. Ramon retomou a fala, reforçando
sobre a importância da obra para possibilitar o acesso ao parque para cada vez mais pessoas. O
Sr. Gilson pediu a palavra e sugeriu que houvesse alguma sala ou área destinada a divulgação de
informações sobre o ambientalista Vasconcelos Sobrinho. O Presidente do conselho informou que
a obra está prevista para ser iniciada ainda no mês de abril. O Sr. Ramon informou que a empresa
vencedora da licitação foi a Multiset Engenharia, que está em fase de apresentação de algumas
documentações à Secretaria de Obras. O Secretário informou também que foi realizada uma
consulta ao CPRH sobre a competência do licenciamento ambiental, onde foi informado que
deverá ser realizada através do órgão licenciador municipal. O Sr. Ramon assegurou aos
conselheiros que não haverá supressão de vegetação ou qualquer intervenção no Parque sem
que haja estudos ou planejamento para compensação. Informou ainda que estão sendo
elaborados os planos exigidos no licenciamento ambiental. A Sra. Ranuzia pediu a palavra e falou
sobre a importância da reativação do conselho do parque, visto que, a obra impactará diretamente
muitas pessoas que residem na região do parque. O Sr. Ramon respondeu a Sra. Ranuzia,
informando que está sendo estruturada a reativação do conselho, contudo, deverá haver
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mudanças no que diz respeito a sua composição, visto que, o conselho dispõe de muitas cadeiras
mas poucos conselheiros participam efetivamente. O Sr. Ramon sugeriu que fosse criada uma
Câmara Técnica para acompanhamento da obra, quando esta fosse iniciada.

ITEM  7 – Encaminhamentos
1. Convite para que o Presidente da AMTTC, Matheus Freitas, apresente o Plano de
Mobilidade do município;
2. Apresentação dos locais sugeridos para o plantio das árvores provenientes da
compensação das erradicações das Rua Cleto Campelo;
3. Realização de convocação de assembleia extraordinária para votação da alteração do
regimento interno do CONDEMA;

ITEM 8 – Encerramento

A reunião foi encerrada às 17h33min e eu, Ramon Abelenda, lavrei a presente ata que vai
assinada por mim e pelo Presidente do CONDEMA.

Caruaru, 14 de abril de 2022.

Ytalo Farias
Presidente do CONDEMA

Ramon Abelenda
Secretário do Conselho
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RESUMO EXECUTIVO DA REUNIÃO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO1
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE BIÊNIO 2022/20232

3
Aos 26 (vinte e seis) dias de outubro de 2021, às 15h52min, no auditório na Sala de4
Monitoramento – Bloco A, na Praça Teotônio Vilela, s/n, Nossa Senhora das Dores, foi realizada a5
assembleia de posse dos conselheiros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de6
Caruaru – Biênio 2022/2023. Participaram da reunião:7

8
Entidades Públicas – Raquel Teixeira Lyra Lucena (Prefeita), Ytalo Thiago Santos Farias,9
Ramon Mendonça de Souza Abelenda (Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade),10
Matheus Silva de Freitas (Autarquia de Mobilidade, Trânsito e Transporte de Caruaru), Laertte11
da Silva de Lima, Isadora Fernanda Farias Barreto (Autarquia de Urbanização e Meio12
Ambiente), Francisco de Assis Gouveia (Secretaria de Educação e Esportes), José Lino13
Portela Neto (Secretaria de Governo), Anny Daniele de Almeida Alexandre (Secretaria de14
Infraestrutura Urbana e Obras) Bruno de Melo Silva (Secretaria de Planejamento, Orçamento15
e Gestão), Isabele Macedo Cruz (Agência Estadual de Meio Ambiente) e Diego Juan Lira de16
Almeida (Instituto Chico Mendes de Conservação e Biodiversidade).17

18
Representantes da Sociedade Civil – Sandro Ângelo de Araújo Oliveira e Vasconcelos Vila19
Nova, Ranuzia Vieira de Melo (Associação Conhecer e Preservar), João Batista do Nascimento20
Filho, Fabio Adriano de Brito Barbosa (Associação dos Catadores de Resíduos Sólidos de21
Caruaru - ACRSC), Gustavo Luiz Tabosa Neri, Osmir Ferdebar (Movimento Ecológico SOS22
Ipojuca), Severino Montenegro da Silva (Câmara dos Dirigentes Lojistas de Caruaru - CDL),23
Gilmar de Araújo Pimenta, Gimyson Eduardo Rodrigues Coutinho (Ordem dos Advogados do24
Brasil – OAB), Deivid Sousa de Figueiroa (Associação Caruaruense de Ensino Superior e25
Técnico – ASCES/UNITA), Maria Goretti Melo de Souza (Associação Comercial e Empresarial26
de Caruaru – ACIC), Clodoaldo Nino de Lima Amorim (Federação das Indústrias do Estado de27
Pernambuco). Convidados: Ademário Torres dos Santos, Ana Karoline Cadete Jácome.28

29
Com a seguinte ordem do dia: Abertura, Posse, Eleição do Vice-Presidente, Definição da30
Vacância do Processo Eleitoral, Definição do Calendário de Reuniões Ordinárias, Discussão e31
Encaminhamentos, Encerramento.32

33
ITEM 1 – Abertura34

35
A Excelentíssima Prefeita Raquel Lyra deu início a reunião, fazendo as considerações iniciais36
e os devidos agradecimentos aos conselheiros do CONDEMA, destacando o compromisso da37
gestão com a pauta ambiental e a relevância do Conselho para o desenvolvimento sustentável.38
Em seguida, o Sr. Ytalo Farias, presidente do CONDEMA e Secretário de Serviços Públicos e39
Sustentabilidade, expôs sobre a importância da reativação do CONDEMA, falou sobre as ações40
que a gestão vem fazendo em prol do meio ambiente, enfatizando as ações voltadas à gestão dos41
resíduos sólidos em parceria com a Associação dos Catadores de Resíduos Sólidos de Caruaru e42
entidades privadas. O presidente ainda destacou a participação do Parque Natural Municipal43
Professor João Vasconcelos Sobrinho no programa de Aceleração para Unidades de44
Conservação, promovido pelo ICLEI, e ações de plantios no Parque e zona urbana.45

46
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ITEM 2 – Posse47
48

O Sr. Ytalo Farias deu prosseguimento à reunião, com as considerações sobre o processo de49
reativação do Conselho e apresentação dos conselheiros e entidades integrantes do biênio50
2021/2023 e justificou a ausência dos representantes da Câmara de Vereadores, que não51
puderam estar presentes por estarem em reunião na Câmara. O presidente pontuou o não52
preenchimento de 02 (duas) vagas, sendo a primeira para representar o segmento composto por53
entidades ambientalistas e/ou ecológicas, sem fins lucrativos e com reconhecida atuação54
ambiental e a segunda vaga para representar o segmento composto pelas instituições de ensino55
superior com cursos de graduação ou pós-graduação na área ambiental. Em seguida foram56
apresentados os membros da presidência e secretaria administrativa, destacando que o vice-57
presidente seria eleito durante a assembleia. Após isso, o Sr. Ytalo Farias informou que o58
calendário das reuniões seria definido também no decorrer da assembleia e finalizou a59
apresentação apontando algumas das ações realizadas pela gestão ao longo do ano de 2021,60
relacionadas às pautas: Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos Sobrinho,61
Arborização e Coleta Seletiva.62

ITEM 3 – Eleição do Vice-Presidente63
64

O Sr. Ramon Abelenda iniciou a eleição do vice-presidente. O Sr. Gilmar Pimenta fez a65
indicação do Sr. Severino Montenegro para ocupar a vice-presidência. O Sr. Severino66
Montenegro ponderou sobre a importância de outros representantes ocuparem a cadeira da vice-67
presidência, visto que, o mesmo ocupou o cargo no biênio anterior. O Sr. Gilmar Pimenta e o Sr.68
Sandro Vila Nova se candidataram ao cargo de vice-presidente, sendo o Sr. Sandro Vilanova69
eleito através de votação aberta.70

71
ITEM 4 – Definição da Vacância do Processo Eleitoral72

73
O Sr. Severino Montenegro pontuou a ausência de duas importantes entidades na composição74
do Conselho, o Rotary Club Caruaru e a Universidade Federal de Pernambuco – UFPE. O Sr.75
Ytalo Farias fez as considerações sobre a ocupação das vagas e o Sr. Ramon Abelenda iniciou76
a votação. Através de votação aberta, foi definido que a Universidade Federal de Pernambuco –77
UFPE e o Rotary Club Caruaru serão as duas entidades convidadas a ocuparem as cadeiras78
vagas que representam o segmento composto pelas instituições de ensino superior com cursos de79
graduação ou pós-graduação na área ambiental e as entidades ambientalistas e/ou ecológicas,80
sem fins lucrativos e com reconhecida atuação ambiental, respectivamente.81

82
ITEM 5 – Definição do Calendário de Reuniões Ordinárias83

84
O Sr. Ramon Abelenda fez as considerações sobre o calendário a ser definido. Foi decidido que85
as reuniões ocorrerão na primeira quarta-feira do mês, a cada dois meses. Foi sugerido pelo Sr.86
Lino Portela que nos meses em que não houver assembleia ordinária, o conselho realizasse87
visitas técnicas. O Sr. Gilmar Pimenta sugeriu que as reuniões também fossem agendadas88
utilizando a ferramenta google agenda. O Sr. Sandro Vila Nova ponderou sobre a possibilidade89
de revisão no estatuto do conselho para que as reuniões pudessem ocorrer também de forma90
híbrida, com o objetivo promover uma maior participação tanto das entidades públicas, quanto da91
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sociedade civil. O Sr. Gilmar Pimenta se propôs, em nome da OAB, a elaborar uma proposta de92
alteração, em forma de minuta, para ser apresentada na próxima reunião. Ficou definido que as93
assembleias ordinárias ocorrerão das 15h às 17h, inicialmente na sala de monitoramento do bloco94
A da Prefeitura de Caruaru, obedecendo o seguinte calendário: 01 de dezembro de 2021, 02 de95
fevereiro de 2022, 06 de abril de 2022, 01 de junho de 2022, 03 de agosto de 2022, 05 de outubro96
de 2022, 07 de dezembro de 2022, 01 fevereiro de 2023, 05 de abril de 2023, 07 de junho de97
2023, 02 de agosto de 2023.98

99
ITEM 6 – Discussão e Encaminhamentos100

101
O Sr. Lino Portela iniciou sua fala discorrendo sobre a importância da retomada das reuniões102
presenciais, bem como a formalização das mesmas, mencionou pautas relevantes como plano103
diretor, código de obras e instalações de novos empreendimentos na cidade. Também falou sobre104
o importante papel dos conselheiros dentro e fora do CONDEMA, e finalizou parabenizando o Sr.105
João Batista pelo trabalho desempenhado e os demais conselheiros. Em seguida foi passada a106
palavra para o Sr. Sandro Vila Nova, que reiterou a necessidade de ser realizado um107
levantamento de todas as atas anteriores para identificação de pendências e deliberações,108
pontuou sobre a atuação da ACP no Parque Natural Municipal Professor Joao Vasconcelos109
Sobrinho e áreas verdes da cidade e levantou a pauta para realização de um diagnóstico das110
áreas verdes da cidade e a construção de um plano de arborização. O Sr. Ytalo Farias111
mencionou a já existência de um mapeamento das áreas verdes da cidade, contemplado pelo112
projeto Caruaru 3D. O Sr. João Batista relatou um pouco da trajetória da ACRSC, fez um apelo à113
visibilidade dos catadores e convidou os presentes a conhecerem a associação. O Sr.Gilmar114
Pimenta se colocou à disposição, em nome da OAB, para construção de legislações e realização115
de fiscalizações. O Sr. Severino Montenegro ponderou sobre a importância do cumprimento do116
horário da assembleia, pontuou que o CONDEMA é um órgão de assessoramento e se colocou à117
disposição.118

119
ITEM 7 – Encerramento120

121
O Presidente do CONDEMA, o Sr. Ytalo Farias, expôs aos presentes sobre o papel do Conselho122
para tornar a cidade mais sustentável, reiterou o trabalho da prefeitura e a preocupação do123
município com as políticas públicas de meio ambiente e encerrou a reunião agradecendo os124
conselheiros e demais presentes.125

126
A reunião foi encerrada às 17h36min e eu, Ramon Abelenda, lavrei a presente ata que vai127
assinada por mim e pelo Presidente do CONDEMA.128

129
130
131
132

Caruaru, 26 de outubro de 2021.133
134
135
136
137
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Ramon Abelenda146
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RESUMO EXECUTIVO DA VI ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 1 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE – AGOSTO 2022 2 

 3 

Aos 10 (dez) dias de agosto de 2022, às 15h11min, na Sala de Monitoramento – Bloco A, na Praça 4 

Teotônio Vilela, s/n, Nossa Senhora das Dores, foi realizada a VI assembleia ordinária do Conselho 5 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Caruaru – Biênio 2021/2023.  Participaram da reunião: 6 

 7 

Entidades Públicas – Ramon Mendonça de Souza Abelenda  (Secretaria de Serviços Públicos 8 

e Sustentabilidade -  SESP), Francisco de Assis Batista (Autarquia de Urbanização e Meio 9 

Ambiente - URB),  Chrystophe Diego (Secretaria de Educação e Esportes - SEDUC), Flávia de 10 

C. B. Ribeiro (Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB) Jonas Augusto de Barros 11 

Chaves (Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG), Isabele Macedo Cruz 12 

(Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH), Diego Juan Lira de Almeida (Instituto Chico 13 

Mendes de Conservação e Biodiversidade - ICMBio), Jorge Quintino de Souza (Câmara 14 

Municipal de Vereadores). 15 

 16 

Representantes da Sociedade Civil – Sandro Ângelo de Araújo Oliveira e Vasconcelos Vila Nova, 17 

Ranuzia Vieira de Melo (Associação Conhecer e Preservar), João Batista do Nascimento Filho 18 

(Associação dos Catadores de Resíduos Sólidos de Caruaru - ACRSC), Gilmar de Araújo 19 

Pimenta  (Ordem dos Advogados do Brasil – OAB), Severino Montenegro da Silva (Câmara dos 20 

Dirigentes Lojistas – CDL), Maria Goretti Melo de Souza (Associação Comercial e Empresarial 21 

de Caruaru – ACIC) Clodoaldo Nino de Lima Amorim (Federação das Indústrias do Estado de 22 

Pernambuco - FIEPE), Gilson de Lima Silva (Universidade Federal de Pernambuco – 23 

UFPE/Campus Caruaru), José Wallas de Oliveira Costa (Rotary Club de Caruaru). 24 

Com a seguinte ordem do dia: Regimento interno do CONDEMA, Fundo socioambiental  25 

ITEM 1 – Abertura, e Regimento Interno. 26 

O Secretário do CONDEMA, Sr. Ramon Abelenda, deu início à assembleia apresentado as 27 

mudanças no regimento que foram solicitadas pela procuradoria geral do município, e tais 28 

alterações já foram encaminhadas ao gabinete do prefeito para análise. 29 

ITEM 2 – Fundo Socioambiental 30 

 31 

O Sr. Ramon Abelenda apresentou informações referentes ao saldo do fundo socioambiental, os 32 

termos de referência dos equipamentos que seriam adquiridos através de fundo socioambiental e 33 

dotação orçamentária. O vereador Jorge Quintino, representando a câmara dos vereadores, 34 

apresentou a sua preocupação a respeito do salário dos funcionários do Parque Natural Municipal 35 

Professor João Vasconcelos Sobrinho serem realizados através de empenho. O Sr. Ramon 36 

Abelenda, em resposta, esclarece que em relação a alocação de recursos do fundo socioambiental, 37 

para pagamento de funcionários, não está previsto nas dotações orçamentárias. O Sr. Ramon 38 

Abelenda sugere que o CONDEMA possa emitir um ofício para apresentar ao gabinete do Prefeito 39 

Rodrigo Pinheiro, informando a situação dos salários dos funcionários do parque, para que seja 40 

possível encontrar uma solução ao questionamento, pois a Secretaria de Sustentabilidade não 41 

possui orçamento próprio. O sr. Ramon Abelenda abordou sobre a alocação dos recursos do fundo 42 

socioambiental, que apesar de ter em conta mais de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro 43 
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mil reais), esse valor não pode ser usado em um único ano, pois a Lei Orçamentária Anual só prevê 44 

um gasto de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). Seguiu apresentando as despesas previstas 45 

para o recurso e os seus respectivos valores. O Sr. Ramon Abelenda passa a palavra para o Sr. 46 

Sandro, ACP, para que ele possa trazer mais informações a respeito das TRs e como foi a sua 47 

construção. Sr. Sandro solicitou que fosse lida a ata e o Sr. Ramon Abelenda prosseguiu com a 48 

leitura. Finalizada a leitura da ata, o Sr. Ramon Abelenda esclarece que, devido a mudança de 49 

secretaria responsável pelo CONDEMA, alguns documentos e atas não foram entregues à SESP, 50 

o que dificulta o entendimento de posicionamentos e decisões que foram tomadas anteriormente, 51 

desta forma, o Sr. Ramon Abelenda incentivou a revisão dos orçamentos, já que, apesar de possuir 52 

os termos de referência, a SESP não possui o projeto que baseou esses termos de referência e 53 

orçamentos, a fim de fazer um melhor investimento com o recurso do fundo socio ambiental. O Sr. 54 

Sandro pede a palavra para levantar o questionamento do motivo do recurso do fundo não ter sido 55 

utilizado desde 2017, ano esse que foi realizado o pagamento da compensação. Vereador Jorge 56 

Quintino pede a palavra para alertar sobre a morosidade da obra do Parque Natural Municipal 57 

Professor João Vasconcelos Sobrinho. O Sr. Alan Rodrigo sugere um encaminhamento que a 58 

SIURB possa apresentar um cronograma e avanço de obra. Continuando no tema da alocação dos 59 

recursos do fundo socioambiental, o Sr. Gilmar, OAB, Sr. Ramon Abelenda, SESP e o Sr. Sandro 60 

Ângelo, ACP, questionaram se há uma vinculação entre o fundo socioambiental e o PNMPJVS, 61 

caso não haja, poderá ser estudada a realocação do recurso do fundo socioambiental para outros 62 

parques. O Sr. Ramon Abelenda apresenta sugestões a respeito da alocação do recurso, como 63 

capacitação, aquisição de equipamentos fotográficos noturnos, equipamentos para a captura de 64 

animais silvestres. O Sr. Diego Juan expõe a situação em que o município se encontra em relação 65 

ao resgate de animais silvestres para serem direcionados ao CETAS, e a Sra. Isabele Macedo 66 

reitera a necessidade da construção de um centro de passagem de animais silvestres resgatados. 67 

O Sr. Ramon Abelenda sugere a criação de uma comissão para que possa ser definido o pleito para 68 

conversar com o prefeito. E paralelamente, fazer um levantamento da necessidade de materiais e 69 

equipamentos para a criação de um centro de passagem, para entender o que poderá ser feito de 70 

acordo com a realidade financeira do fundo socioambiental. O Sr. Sandro Ângelo, ACP, questiona 71 

a URB se existe um gestor para o fundo socioambiental, e o Sr. Francisco de Assis sugere uma 72 

revisão da Lei que aborda a gestão do fundo socioambiental, antes da constituição da comissão. O 73 

Sr. Ramon Abelenda sugere então que seja criada a Comissão de Gestão do Fundo 74 

Socioambiental, que irá estruturar o ofício, a revisão da Lei, nomeação do novo gestor do fundo, e 75 

paralelamente, através da mesma comissão, a criação do projeto para utilização do recurso. 76 

Sr. João Batista, Associação de Catadores, pede a palavra para expor a situação difícil em que a 77 

associação de catadores se encontra no momento, em uma garagem cedida de um conhecido, 78 

onde não há estrutura, trabalhando em situação precária, e solicita uma visita ao galpão de triagem. 79 

O Sr. Ramon Abelenda esclarece que o repasse de recursos públicos para associações só pode 80 

ser realizado através de chamamento público, e que o chamamento público que foi feito para o 81 

galpão de triagem não havia repasse de recursos, o Sr. João Batista, através da associação, 82 

participou do chamamento e passou a utilizar das instalações do galpão de triagem, mas após  83 

meses de contrato, a Associação de Catadores, de forma unilateral, não teve interesse em renovar 84 

o contrato, mesmo o município tendo interesse em renovar o contrato. O chamamento atual está 85 

válido por dois anos, então não há a possibilidade de cancelar o chamamento vigente para fazer 86 

outro com repasse de recurso. Desde a saída da associação, como o município não poderia parar 87 

a coleta seletiva, foi colocada uma equipe da LOCAR para operacionalizar o galpão enquanto não 88 

há uma associação disponível. Continua ainda esclarecendo os motivos que impedem que o recurso 89 
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do fundo seja direcionado para uma empresa ou órgão específico, e que o destino do recurso deve 90 

ser através de licitação e não de forma deliberada. 91 

O Sr. Ramon Abelenda e o vice-presidente, Sr. Sandro Ângelo, indicam os integrantes da comissão 92 

para destinação dos recursos do fundo socioambiental, são eles: SESP, ICMBio, URB, CPRH e 93 

ACP. 94 

 95 

ITEM 3  – Lei 688/2022 de 17 de Junho 96 

 97 

Por solicitação da Sra. Ranúzia Vieira, ACP, o Sr. Ramon Abelenda apresenta o tema a respeito da 98 

Lei de doação do espaço para a construção do colégio da Polícia Militar. A Sra. Ranúzia trouxe o 99 

tema por se tratar de uma área que foi doada para a construção do colégio, mas que era uma área 100 

verde do município, conhecida como “Parque das Pedras” e que o CONDEMA incentivava a criação 101 

de um parque naquele local e questiona se o equipamento não poderia ser instalado em outro local. 102 

O Sr. Francisco Assis, informa que, em matéria de registro, não havia a destinação específica para 103 

ser uma área verde e não havia nenhuma formalização para a criação do parque, seja em decreto 104 

ou em Lei. Relata também os esforços que o município tem feito para preservação da área, 105 

destinando recursos para cercar a área com cerca de concreto, arames, e houveram vandalismos 106 

e depredações. O Sr. Francisco Assis continua apresentando motivos pelo qual a área foi escolhida 107 

para ser doada para a construção do Colégio da Polícia Militar. Aborda também que ainda resta 108 

uma área de 1,5ha para a instalação do parque das pedras. A Sra. Ranuzia fala sobre a importância 109 

que a área tem para o entorno, apresentou s benefícios de tornar o espaço em um parque. 110 

O Professor Gilson de Lima, UFPE, menciona que na semana do meio ambiente, promovida pela 111 

UFPE, foi proposta uma ação de limpeza do “Parque das Pedras” em parceria com entidades. O 112 

Sr. José Wallas, Rotary, fala que é uma discussão a respeito de algo passado, pois a lei está 113 

aprovada. Também expõe os benefícios do colégio nessa localização. O Sr. Severino Montenegro, 114 

CDL, explana a respeito do sentimento que os moradores possuem em relação ao local, que há 115 

mais de 10 anos o sentimento é que lá é o parque das pedras, apesar de não existir nada 116 

formalizado de que ali é o parque das pedras. Sra. Isabele Macedo, CPRH, questiona se a área era 117 

destinada como parque público ou não e em resposta, o Sr. Francisco Assis, URB, fala que não, 118 

apenas é uma área de interesse público. Já o Sr. Sandro Ângelo, ACP, informa que no anexo 3 do 119 

plano diretor, nomeia o local como parque das pedras.  120 

O Sr. Ramon Abelenda recomenda que a SESP, juntamente com a URB, possa levar o pleito ao 121 

gabinete do prefeito, uma vez que a lei está promulgada. 122 

ITEM  6 – Encaminhamentos 123 

1. Criação da comissão de gestão do fundo socioambiental; 124 

2. Apresentação do cronograma e andamento da obra do PNMPJVS pela SIURB; 125 

3. Será realizada reunião entre SESP e URB para posteriormente levar as considerações ao 126 

gabinete do prefeito a respeito do parque das pedras. 127 

 128 

ITEM 7 – Encerramento 129 

 130 

A reunião foi encerrada às 17h36min e eu, Ramon Abelenda, lavrei a presente ata que vai 131 

assinada por mim e pelo Presidente do CONDEMA. 132 
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Caruaru, 10 de agosto de 2022. 136 

 137 

Marcela Amaral 138 

Presidente do CONDEMA 139 

 140 

 141 
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Ramon Abelenda 143 

Secretário do Conselho 144 

 145 
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